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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
 
O Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública a abertura de inscrições para a
realização de Concurso Público para o provimento de cargos vagos e à formação de cadastro de reserva do quadro
de pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, que se regerá pelas normas estabelecidas no
Regulamento de Concurso para provimento de cargos efetivos do Poder Judiciário do Estado do Maranhão
aprovado pela Resolução n.º 15/2019, de 22 de abril de 2019, deste Tribunal de Justiça, por este Edital e pela
legislação aplicável.

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Concurso será realizado sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas deste
Edital.

1.2 Os cargos de que tratam as disposições do presente Concurso estarão sujeitos à carga horária de trabalho de
06 (seis) horas diárias para todos os Cargos/Especialidades.

1.3 Os candidatos investidos no cargo estarão subordinados ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Estado
do Maranhão, Lei n.º 6.107, de 27 de julho de 1994, salvo disposições em leis específicas.

1.4 A descrição sumária das atribuições dos Cargos/Especialidades constam no Anexo I deste Edital.

1.5 As cidades de realização das provas constam no Anexo II deste Edital.

1.6 O conteúdo programático consta no Anexo III deste Edital.

1.7 O Cronograma previsto de provas e publicações consta no Anexo V deste Edital.

1.8 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de
Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco no endereço eletrônico
www.concursosfcc.com.br ou pelo telefone 3003-1771, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas
(horário de Brasília).

1.8.1 O telefone 3003-1771 ficará disponível para atendimento dos questionamentos conforme o item 1.8 até a
homologação do concurso

 
2. DOS CARGOS/ESPECIALIDADES

2.1 Os códigos de opção, os Cargos/Especialidades, a escolaridade/pré-requisitos, o número de vagas, o
vencimento inicial e o valor da inscrição são os estabelecidos a seguir:

2.1.1 Cargo de ANALISTA JUDICIÁRIO

- Ensino Superior Completo

- Vencimento Inicial (Classe A/Padrão 01): R$ 8.230,35 (oito mil, duzentos e trinta reais e trinta e cinco
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centavos)

Os servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão têm direito à percepção de Auxílio-Alimentação
no valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais)

- Valor da Inscrição: R$ 100,00 (cem reais)

Código
de

Opção
Cargo/Especialidade Escolaridade/Pré-

Requisitos
Ampla

Concorrência

Nº de vagas
reservadas

a
candidatos

com
deficiência

(1)

Nº de
vagas

reservadas
a

candidatos
negros (2)

Total de
vagas

A01
Analista Judiciário -
Analista de Sistemas

- Desenvolvimento

Diploma ou Certificado de
Graduação em Ciências da
Computação, Análise de
Sistema ou qualquer outro
curso superior na área de
Tecnologia da Informação,
expedido por instituição de
ensino Superior reconhecida
pelo Ministério da
Educação.

03 - 01
04 +
CR*

B02
Analista Judiciário -
Analista de Sistemas

– Suporte e Rede

Diploma ou Certificado de
Graduação em Ciências da
Computação, Análise de
Sistema ou qualquer outro
curso superior na área de
Tecnologia da Informação,
expedido por instituição de
ensino Superior reconhecida
pelo Ministério da
Educação.

02 - -
02 +
CR*

C03
Analista Judiciário -

Engenheiro
Mecânico

Diploma ou Certificado de
Graduação em Engenharia
Mecânica, expedido por
instituição de ensino
Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação e
Registro no Conselho
Regional da categoria.

01 - -
01 +
CR*
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D04
Analista Judiciário -

Direito

Diploma ou Certificado de
Graduação de Bacharel em
Direito, expedido por
instituição de ensino
Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.

11 01 03
15 +
CR*

E05
Analista Judiciário -

Assistente Social

Diploma ou Certificado de
Graduação em Serviço
Social, expedido por
instituição de ensino
Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação e
registro no Conselho
Regional da categoria.

01 - -
01 +
CR*

F06
Analista Judiciário -

Psicólogo

Diploma ou Certificado de
Graduação em Psicologia,
expedido por instituição de
ensino Superior reconhecida
pelo Ministério da Educação
e registro no Conselho
Regional da categoria.

01 - -
01 +
CR*

G07
Analista Judiciário -

Psiquiatra

Diploma ou Certificado de
Graduação em Medicina
acrescida de pós-graduação
em Psiquiatria, devidamente
reconhecido pelo Ministério
da Educação e registro no
Conselho Regional da
categoria.

01 - -
01 +
CR*

(1) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo
5 deste Edital.
(2) Reserva de vagas para candidatos negros (pretos e pardos), nos termos dos dispositivos legais mencionados no
Capítulo 5 deste Edital.
* CR – Cadastro de Reserva.

 
2.1.2 Cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA

- Ensino Superior Completo

- Vencimento Inicial (Classe A/Padrão 01): R$ 6.883,85 (seis mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e
cinco centavos)

Os servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão têm direito à percepção de Auxílio-Alimentação
no valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais)
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- Valor da Inscrição: R$ 100,00 (cem reais)

Código
de

Opção
Cargo Escolaridade/Pré-Requisitos Ampla

Concorrência

Nº de vagas
reservadas

a
candidatos

com
deficiência

(1)

Nº de vagas
reservadas

a
candidatos
negros (2)

Total de
vagas

H08
Oficial de
Justiça

Diploma ou Certificado de
Graduação de Bacharel em
Direito, expedido por instituição
de ensino Superior reconhecida
pelo Ministério da Educação.

11 01 03 15 + CR*

(1) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo
5 deste Edital.
(2) Reserva de vagas para candidatos negros (pretos e pardos), nos termos dos dispositivos legais mencionados no
Capítulo 5 deste Edital.
* CR – Cadastro de Reserva.

 
 
2.1.3 Cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO

- Ensino Médio Completo

- Vencimento Inicial (Classe A/Padrão 01): R$ 3.927,72 (três mil, novecentos e vinte e sete reais e setenta e
dois centavos)

Os servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão têm direito à percepção de Auxílio-Alimentação
no valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais)

- Valor da Inscrição: R$ 70,00 (setenta reais)

Código
de

Opção
Cargo/Especialidade Escolaridade/Pré-

Requisitos
Ampla

Concorrência

Nº de vagas
reservadas

a
candidatos

com
deficiência

(1)

Nº de vagas
reservadas

a
candidatos
negros (2)

Total de
vagas

I09
Técnico Judiciário -

Apoio Técnico
Administrativo

Certificado, devidamente
registrado, de conclusão de
curso de nível médio (antigo
2º grau) expedido por
Instituição de Ensino
reconhecida por Conselho
Estadual de Educação ou por
Conselho Nacional de
Educação.

15 01 04 20 + CR*

Certificado, devidamente
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J10

Técnico Judiciário -
Técnico em
Informática -

Hardware

registrado, de curso de nível
médio (antigo 2º grau) de
Técnico em Informática,
expedido por Instituição de
Ensino devidamente
reconhecida por Conselho
Estadual de Educação ou por
Conselho Nacional de
Educação.

01 - - 01 + CR*

K11
Técnico Judiciário -

Técnico em
Contabilidade

Certificado, devidamente
registrado, de curso de nível
médio (antigo 2º grau) de
Técnico em Contabilidade,
expedido por Instituição de
Ensino devidamente
reconhecida por Conselho
Estadual de Educação ou por
Conselho Nacional de
Educação.

01 - - 01 + CR*

L12
Técnico Judiciário -

Técnico em
Edificações

Certificado, devidamente
registrado, de curso de nível
médio (antigo 2º grau) de
Técnico em Edificações,
expedido por Instituição de
Ensino devidamente
reconhecida por Conselho
Estadual de Educação ou por
Conselho Nacional de
Educação.

01 - - 01 + CR*

M13

Técnico Judiciário -
Técnico em
Informática -

Software

Certificado, devidamente
registrado, de curso de nível
médio (antigo 2º grau) de
Técnico em Informática,
expedido por Instituição de
Ensino devidamente
reconhecida por Conselho
Estadual de Educação ou por
Conselho Nacional de
Educação.

- - - CR*

(1) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo
5 deste Edital.
(2) Reserva de vagas para candidatos negros (pretos e pardos), nos termos dos dispositivos legais mencionados no
Capítulo 5 deste Edital.
* CR – Cadastro de Reserva.
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3. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS/ ESPECIALIDADES

3.1 O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no cargo se atender às seguintes
exigências na data da posse:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado ou português em condição de igualdade de direitos com os brasileiros; no caso
de ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos políticos na forma do art. 12, § 1º, da
Constituição Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;

c) gozar dos direitos políticos;

d) estar em dia com as obrigações eleitorais;

e) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;

f) possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes do Capítulo 2 deste Edital;

g) apresentar os documentos relacionados no item 15.6 do Capítulo 15 deste Edital;

h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do Cargo/Especialidade.

3.2 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 deste Capítulo perderá o
direito à investidura no referido Cargo/Especialidade.

 
 
4. DAS INSCRIÇÕES

4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

4.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso.

4.2 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente via internet, no período de 10h do dia 05/08/2019 às 14h do dia
28/08/2019 (horário de Brasília) de acordo com o item 4.3 deste Capítulo.

4.2.1 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a critério do
Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e/ou da Fundação Carlos Chagas.

4.2.2 A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso bastando, para
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no site www.concursosfcc.com.br.

4.3 Para inscrever-se, via internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br
durante o período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição,
conforme os procedimentos estabelecidos abaixo:

4.3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela
internet.

4.3.2 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição por meio de boleto bancário, pagável em qualquer
agência bancária, gerado no site da Fundação Carlos Chagas, de acordo com as instruções constantes no endereço
eletrônico, até a data limite para pagamento das inscrições, 28/08/2019, no valor de:
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- Ensino Superior Completo: R$ 100,00 (cem reais) - para os cargos de Analista Judiciário todas as
especialidades e Oficial de Justiça

- Ensino Médio Completo: R$ 70,00 (setenta reais) - para os cargos de Técnico Judiciário todas as
especialidades.

4.3.2.1 O boleto bancário, disponível no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br, deverá ser impresso para o
pagamento do valor da inscrição, após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via internet.

4.3.2.2 O candidato somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos previstos no
item 4.3 e demais itens deste Capítulo. O descumprimento das instruções para inscrição implicará sua não
efetivação.

4.3.2.3 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se
encontra o candidato, a guia de recolhimento deverá ser paga antecipadamente.

4.4 A partir de 12/08/2019, o candidato poderá conferir no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas se os
dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar
em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, (0XX11) 3723-4388,
de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido.

4.5 As inscrições somente serão confirmadas após a comprovação do pagamento do valor da inscrição pela
instituição bancária.

4.5.1 O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado dentro do horário bancário.

4.5.1.1 Não serão consideradas as inscrições nas quais o pagamento do valor da inscrição seja realizado no último
dia de inscrição, após os horários limites estabelecidos pela instituição financeira, quando efetuados pela internet ou
por meio dos Caixas Eletrônicos, pois nesses casos os pagamentos realizados fora desses horários, serão
considerados como extemporâneos, essas operações farão parte do movimento do próximo dia útil da instituição
bancária.

4.6 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor diferente do que o estabelecido e as
solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições, não sendo
devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga.

4.7 O candidato não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei.

4.8 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão não se responsabilizam por
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.

4.9 Ao inscrever-se, o candidato deverá necessariamente indicar no Formulário de Inscrição o Código de Opção de
Cargo/Especialidade para o qual deseja concorrer, conforme tabelas constantes no Capítulo 2, e na barra de opções
do Formulário de Inscrição e o Código de Opção da Cidade de Realização das Provas, dentre as opções de cidade
onde haverá aplicação de prova, indicadas no Anexo II deste Edital e na barra de opções do Formulário de
Inscrição.

4.10 Ao inscrever-se no Concurso, é recomendado ao candidato observar atentamente as informações sobre a
aplicação das provas (Capítulo 8, item 8.1 deste Edital) uma vez que só poderá concorrer para um único
Cargo/Especialidade por período de aplicação das provas.
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4.10.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação das provas terá
confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas.

4.10.2 O cancelamento das inscrições terá como base os procedimentos descritos abaixo:

4.10.2.1 as datas em que forem efetivados os pagamentos dos boletos bancários;

4.10.2.2 sendo a data de pagamento a mesma, será considerada a inscrição relativa ao último pedido registrado.

4.11 Recomenda-se, ao candidato interessado em concorrer para dois cargos, optar pela mesma Cidade de
Realização das Provas para ambos os cargos.

4.12 Para fins do direito previsto no art. 440 do Código de Processo Penal (Decreto Lei nº 3.689/41), o candidato
que, eventualmente, teve participação em júri até a data de término das inscrições, deverá indicar em campo
específico do formulário de inscrição o exercício efetivo na função de jurado, para fins de desempate, de acordo
com o item 13.3.6 do Capítulo 13 deste Edital.

4.13 Efetivada a inscrição, em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de alteração do Código da Opção de
Cargo/Especialidade e da Cidade de Realização das Provas, bem como devolução dos valores pagos a título
de inscrição no certame.

4.14 Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da inscrição, com exceção do:

4.14.1 Cidadão que comprovar estar desempregado e que a renda familiar per capita/mês não seja superior a
R$ 100,00 (cem reais), conforme Decreto nº 25.731, de 30 de setembro de 2009. Considera-se renda familiar a
soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da família e renda familiar per capita a
divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família.

4.14.1.1 O candidato deverá comprovar a condição especificada no item 4.14.1 mediante os seguintes documentos:

a) Cópia da Declaração ou Certidão expedida pelo INSS com os dados cadastrais contidos no CNIS (Cadastro
Nacional de Informações Sociais);

b) Em caso de emprego formal, cópia autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (páginas
que contenham a fotografia, a identificação, o contrato e a página posterior ao contrato), do candidato com a baixa
do último emprego.

c) Em caso de servidor público, cópia autenticada da publicação do ato que o efetivou e desligou do serviço.

d) Declaração de próprio punho do candidato (original), conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital e
comprovante de rendimento de todos os integrantes da família.

4.14.2 Doador de medula óssea e doador regular de sangue amparado pela Lei Estadual nº 10.338/2015.

4.14.2.1 A comprovação da qualidade de Doador de Medula Óssea será efetuada através da apresentação de
documento oficial (carteirinha de doador) emitida pelo Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea –
REDOME.

4.14.2.1.1O candidato deverá enviar a carteirinha de doador ou a declaração emitida pelo Registro Nacional de
Doadores de Medula Óssea – REDOME, conforme item 4.14.2.1 deste Capítulo.

4.14.2.2 Considera-se doador Regular de Sangue aquele que realize, no mínimo, três doações por ano, certificadas
pelo Centro de Hematologia do Maranhão – HEMOMAR.
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4.14.2.2.1 O candidato deverá enviar declaração emitida pelo Centro de Hematologia do Maranhão – HEMOMAR,
conforme item 4.14.2.2 deste Capítulo.

4.14.3 Eleitor convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Maranhão para prestar serviços no período
eleitoral visando à preparação, execução e apuração de eleições oficiais, nos termos da Lei Estadual nº
10.698/2017.

4.14.3.1 Considera-se como eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral como
componente de mesa receptora de voto ou de justificativa, na condição de presidente de mesa, primeiro ou segundo
mesário ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, supervisor de local de votação, também
denominado de administrador de prédio, e os designados para auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles
destinados à preparação e montagem de votação.

4.14.3.2 Para ter direito à isenção o eleitor convocado terá que comprovar o serviço prestado à Justiça Eleitoral por,

no mínimo, uma eleição.

4.14.3.3 A comprovação do serviço prestado será efetuada através da apresentação de cópia da declaração ou
diploma, expedido pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a
data da eleição.

4.14.4 As inscrições isentas do valor do pagamento de que trata os itens 4.14.1, 4.14.2 e 4.14.3 somente serão
realizadas via internet, no período de 10h do dia 05/08/2019 até às 23h59 do dia 09/08/2019, observado o horário
de Brasília, devendo o candidato ler e aceitar o Requerimento de Inscrição.

4.14.5 Encaminhar os documentos indicados no item 4.14 e seus subitens até o dia 09/08/2019, de acordo com sua
condição, via internet por meio do link de inscrição do Concurso Público www.concursosfcc.com.br

4.15 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato,
respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.

4.16 Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:

a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet;

b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;

c) fraudar e/ou falsificar documento;

d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos no item 4.14 e respectivos subitens deste Capítulo.

4.17 Expirado o período de envio dos documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob
qualquer hipótese ou alegação.

4.18 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no
parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

4.18.1 A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-
se ou não seu pedido.

4.19 A partir do dia 16/08/2019 o candidato deverá verificar no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas
www.concursosfcc.com.br os resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da
inscrição, observados os motivos de indeferimento.

4.20 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua
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inscrição validada, não gerando o boleto para pagamento de inscrição.

4.21 O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar
recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação, no site www.concursosfcc.com.br, não sendo permitida
alteração de dados.

4.21.1 Após a análise dos recursos será divulgada no site www.concursosfcc.com.br a relação dos requerimentos
deferidos e indeferidos.

4.22 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e o recurso julgado improcedente e que
tiverem interesse em participar do certame deverão gerar o boleto bancário, para pagamento da inscrição, no site da
Fundação Carlos Chagas até a data limite de 28/08/2019, de acordo com o item 4.3 deste Capítulo.

4.23 O candidato que desejar solicitar isenção de pagamento para mais de uma opção de Cargo/Especialidade,
deverá observar o estabelecido no item 4.9 deste Capítulo e seus subitens, preencher o Requerimento de Inscrição
com Isenção de Pagamento via internet e imprimir o comprovante de solicitação de inscrição com isenção de
pagamento de cada uma das opções.

4.23.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta de pagamento para o mesmo período de aplicação
das provas, terá validada a última inscrição efetivada, de acordo com o número do documento gerado no ato da
inscrição.

4.24 O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com
viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso.

4.25 Não serão aceitos pagamentos por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transferência ou
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer outra via
que não as especificadas neste Edital.

4.26 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

4.27 O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas deverá
anexar solicitação, assinada, contendo todas as informações necessárias para o atendimento, bem como o atestado
médico ou de especialista que comprove a necessidade do atendimento especial, no link de Inscrição via internet, até
a data de encerramento da inscrição (28/08/2019), a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis. A não
observância do período para solicitação ensejará no indeferimento do pedido.

4.27.1 Para condições de acessibilidade, o candidato deverá anexar ao formulário de Inscrição solicitação assinada
e contendo todas as informações necessárias para o atendimento, bem como anexar atestado médico ou de
especialista que comprove a necessidade do atendimento.

4.27.2 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do
pedido.

4.28 Fica assegurada a possibilidade de uso do “nome social” à pessoa transexual ou travesti durante o concurso.

4.28.1 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao certame, o
candidato deve enviar durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público,
solicitação de inclusão do nome social digitalizada, assinada pelo candidato, em que conste o nome civil e o nome
social.

4.29 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas, poderá fazê-lo em sala
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos descritos no item 4.27 deste capítulo.
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4.29.1 A criança deverá estar acompanhada de adulto responsável pela sua guarda (familiar ou terceiro indicado
pela candidata) e permanecer em ambiente reservado.

4.29.2 O celular e demais aparelhos eletrônicos do adulto responsável pela guarda da criança deverão permanecer
lacrados, em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos Chagas, durante todo o período de
aplicação.

4.29.3 Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas, responsável para a guarda da criança, e a sua
ausência acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.

4.29.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala
de prova acompanhada de uma fiscal.

4.29.5 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a lactante, a criança e a fiscal, sendo vedada a
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a
candidata.

4.29.6 Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

4.30 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
reservando-se o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e a Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do
Concurso Público aquele que não preencher esse documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados
inverídicos ou falsos.

 
5. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

5.1 Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do
artigo 37 da Constituição Federal, na Lei nº 7.853/89 e na Lei Estadual nº 5.484/1992 é assegurado o direito de
inscrição para os cargos oferecidos neste Edital, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do
cargo em provimento.

5.2 Em obediência ao disposto na Lei Estadual nº 5.484/1992, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por
cento) das vagas por Cargo/Especialidade.

5.2.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.2 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas.

5.2.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência no Cargo/Especialidade com
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).

5.2.3 O primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta,
relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência classificados serão
convocados para ocupar a 21ª, 41ª e a 61ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação
durante o prazo de validade do Concurso.

5.2.4 As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que
renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito do item anterior, pelo fato de não resultar, desses atos,
o surgimento de novas vagas.

5.2.5 Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2.3 serão convocados exclusivamente candidatos
com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser
convocados, para preenchê-las, candidatos da listagem geral.

5.2.6 A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 5.2.3, não impede a convocação de
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candidatos classificados, constantes da listagem geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.

5.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os
Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto
nº 6.949/2009) combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298/1999, da Súmula 377 do Superior
Tribunal de Justiça – STJ, do Decreto Federal nº 8.368/2014 e da Lei 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com
Deficiência).

5.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na forma da lei, participarão do
Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para
aprovação.

5.4.1 As condições especiais deverão ser requeridas por escrito, durante o período das inscrições, conforme
instruções contidas no item 5.5 deste Capítulo.

5.4.2 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova ficará sujeito à análise de
viabilidade e razoabilidade do pedido.

5.5 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de
Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de
inscrições (do dia 05/08/2019 ao dia 28/08/2019), a documentação relacionada abaixo via Internet, por meio do link
de inscrição do Concurso Público www.concursosfcc.com.br:

a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao início das inscrições, atestando a
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do
número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo Médico as seguintes informações:
nome completo, número do documento de identidade (RG), número do CPF e identificação do Concurso, e a opção
de Cargo/Especialidade;

b) O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile, ou Ampliada, ou a necessidade
de leitura de sua prova, ou software de Leitura de Tela, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste
item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de deficiência;

c) O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do intérprete de Língua Brasileira de Sinais,
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o
término das inscrições;

d) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das
inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.

e) O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação
indicada na letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e
espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas
discursivas e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc,
especificando o tipo de deficiência.

5.5.1 Aos candidatos com deficiência visual (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas
provas nesse sistema e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão
levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo utilizar-se de soroban.

5.5.2 Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas
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provas nesse sistema.

5.5.2.1 O candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo
indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 24.

5.5.3 Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, mediante
prévia solicitação (durante o período de inscrições).

5.5.3.1 O candidato poderá optar pela utilização de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, NVDA ou ZoomText
(ampliação ou leitura).

5.5.3.2 Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software mencionados no item
5.5.3.1, será disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova.

5.6 Os candidatos que, no período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste Capítulo serão
considerados candidatos sem deficiência, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas.

5.6.1 No dia 04/09/2019 serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), a lista
contendo o deferimento das condições especiais solicitadas para as Provas Objetivas e Discursivas, bem como a
relação dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas.

5.6.1.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “a”, item 5.5 deste Capítulo.

5.6.1.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá consultar por meio
de link disponível no site www.concursosfcc.com.br os motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no
prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 5.6.1, vedada a juntada de documentos.

5.6.1.3 O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com
deficiência, sem prejuízo do atendimento das condições especiais para realização da prova, se houver, conforme
disposto nos itens 5.4.1 e 5.4.2.

5.7 As instruções para envio do laudo médico no link de inscrição do Concurso, conforme disposto no item 5.5 deste
Capitulo, estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.

5.7.1 É de inteira responsabilidade do candidato o envio correto dos arquivos.

5.7.2 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão não se responsabilizam por falhas
no envio dos arquivos, tais como arquivos em branco ou incompletos, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.

5.8 O candidato com deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a
pessoa com deficiência e que está ciente das atribuições do cargo para o qual pretende inscrever-se e do fato de
que, se vier a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições para fins de habilitação no
estágio probatório.

5.8.1 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá
encaminhar Laudo Médico, de acordo com o item 5.5 deste Capítulo.

5.9 O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, terá seu nome constante da lista específica
de candidatos com deficiência por Cargo/Especialidade, além de figurar na lista de classificação de ampla
concorrência por Cargo/Especialidade, caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na forma deste
Edital.

5.10 O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, será submetido à avaliação, de
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caráter terminativo, a ser realizada por Equipe Multiprofisisonal indicada pela Fundação Carlos Chagas, objetivando
verificar se a deficiência se enquadra na definição do artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com
Deficiência da Organização das Nações Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto nº 6.949/2009)
combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto nº 3.298/1999, da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ,
do Decreto Federal nº 8.368/2014, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência):

5.10.1 Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de identidade original e Laudo
Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo de até 12 (doze) meses anteriores à referida avaliação,
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o
carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão.

5.10.2 A avaliação será realizada na cidade de São Luís-MA.

5.10.3 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do
candidato com deficiência à avaliação tratada no item 5.10.

5.10.4 Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assinalada no Formulário de
Inscrição não for constatada na forma do artigo 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas
alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, ou no Decreto Federal nº 8.368/2014, ou aquele
que não comparecer à avaliação na data, horário e local a serem estabelecidos em edital específico para este fim,
devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação de ampla concorrência, desde que tenha obtido
pontuação/classificação para tanto nos termos deste Edital.

5.10.4.1 O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido classificado para a lista de
classificação de ampla concorrência conforme o estabelecido nos Capítulos 9, 10, 11 e 12 deste Edital.

5.11 As vagas definidas no item 5.2 deste Capítulo que não forem providas por falta de candidatos com deficiência
ou por reprovação no Concurso ou na perícia médica, esgotadas as listagens de pessoas com deficiência, serão
preenchidas pelos demais candidatos com estrita observância à ordem classificatória, como prevê o item 5.2.5 deste
Capítulo.

5.12 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a
ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

5.13 O laudo médico apresentado no período das inscrições terá validade somente para este Concurso Público e
não será devolvido.

5.14 O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Multiprofissional, que avaliará
a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a sua deficiência durante o estágio probatório.

5.15 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a
incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições do Cargo/Especialidade.

5.16 Após a investidura do candidato no Cargo/Especialidade para o qual foi aprovado, o grau de deficiência não
poderá ser arguido para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por
invalidez.

 
 
6. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS NEGROS

6.1 Em obediência ao disposto na Lei nº 12.990/2014, na Resolução nº 203/2015, do Conselho Nacional de Justiça
e na Lei Estadual nº 10.404/2015, serão reservadas aos candidatos negros 20% (vinte por cento) das vagas, em
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cada um dos Cargos/Especialidades oferecidos no prazo de validade do concurso, disponibilizadas para provimento
nos termos da legislação de regência, nos Quadros de Pessoal do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

6.1.1 Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 6.1 deste Capítulo resulte em número fracionado, este
será elevado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco
décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco
décimos).

6.1.2 O primeiro candidato negro classificado no concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga aberta, relativa ao
cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos negros classificados serão convocados para ocupar a
8ª, a 13ª, a 18ª e a 23ª vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente à
criação de novas vagas, durante o prazo de validade do concurso.

6.1.3 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às vagas
reservadas aos candidatos negros (as), preenchendo a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito
cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

6.1.4 A autodeclaração terá validade somente para este Concurso Público.

6.1.5 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição, sem prejuízo da
apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal, na hipótese de constatação de declaração falsa.

6.1.6 Constatada a falsidade da declaração a que se refere o item 6.1.3, será o candidato eliminado do concurso e,
se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação de sua nomeação ao serviço público após o procedimento
administrativo em que lhe seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

6.2. No dia 04/09/2019 será publicada no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) lista
contendo a relação dos candidatos que optaram por concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.

6.2.1 O candidato poderá interpor recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação indicada no item 6.2 ou,
neste mesmo prazo, solicitar alteração de sua opção por concorrer às vagas destinadas aos candidatos negros.

6.2.2 No dia 11/09/2019 serão divulgadas no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br as
respostas aos recursos interpostos.

6.3 Os candidatos aprovados no concurso que se autodeclararam negros serão convocados, antes da homologação
do resultado final do concurso público, por meio de Edital específico, para verificação da veracidade de sua
declaração por Comissão a ser instituída pela Fundação Carlos Chagas.

6.3.1 A verificação da Comissão quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu parecer a
autodeclaração firmada no ato de inscrição no concurso público e os critérios de fenotipia do candidato.

6.3.2 A Comissão de Verificação será composta por 3 (três) membros.

6.3.3 A Comissão de verificação será realizada na cidade de São Luís-MA.

6.3.3.1 O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com
viagens e estada dos candidatos convocados pela Comissão de que trata este item.

6.3.4 Será considerado negro o candidato que assim for reconhecido por pelo menos um dos membros da Comissão
de Verificação.

6.3.5 Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros - cuja declaração resulte de erro, por
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ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida de má-fé - ou os que não comparecerem
para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos em Edital específico para este fim, continuarão
participando do concurso em relação às vagas destinadas à ampla concorrência, se tiverem obtido
pontuação/classificação para tanto. Será eliminado do concurso o candidato que não possua
pontuação/classificação para figurar na listagem de ampla concorrência.

6.3.6 A avaliação da Comissão específica quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de pessoa
negra, terá validade apenas para este concurso.

6.3.7 Após análise da Comissão específica será divulgado Edital de Resultado provisório da entrevista de
verificação do qual o candidato terá 2 (dois) dias úteis para apresentar recurso.

6.3.8 Após análise dos recursos será divulgado o Resultado Definitivo da entrevista de verificação.

6.3.9 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

6.3.9.1 Será considerada fraudulenta a declaração quando, ao se realizar a verificação, constate-se a existência de
indícios de má-fé por parte do interessado.

6.4 O candidato classificado que, no ato da inscrição, declarou-se preto ou pardo, terá seu nome publicado em lista
específica e figurará também na lista de classificação geral, caso obtenha a pontuação/classificação necessária para
tanto, na forma deste Edital.

6.5 O candidato negro concorrerá concomitantemente às vagas a ele reservadas e às vagas destinadas à ampla
concorrência, de acordo com a sua ordem de classificação no concurso.

6.5.1 O candidato negro poderá concorrer concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com deficiência, se
atender a essa condição.

6.5.2 O candidato negro aprovado dentro do número de vagas oferecido à ampla concorrência não será computado
para efeito de preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros.

6.6 O candidato negro aprovado para as vagas a ele destinadas e para as reservadas às pessoas com deficiência,
convocado concomitantemente para o provimento dos cargos, deverá manifestar opção por uma delas.

6.6.1 Na hipótese de que trata o item 6.6 deste Capítulo, caso o candidato não se manifeste previamente, será
nomeado dentro das vagas destinadas aos candidatos negros.

6.7 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo
candidato negro classificado imediatamente após o desistente.

6.8 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam ocupadas as
vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos
demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação no concurso.

6.9 O candidato inscrito como negro participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere aos conteúdos das provas objetivas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia,
ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota exigida para todos os demais candidatos.

6.10 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra não se configura em ato discriminatório de
qualquer natureza.
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7. DAS PROVAS

7.1 O Concurso constará das seguintes provas:

CÓDIGO
 

CARGO/ESPECIALIDADE

 
PROVAS Nº DE

QUESTÕES PESO CARÁTER
DURAÇÃO

DAS
PROVAS

A01
Analista Judiciário – Analista
de Sistemas -
Desenvolvimento

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- História e Geografia
do Estado do Maranhão
- Organização
Judiciária Estadual
Conhecimentos
Específicos

 
30

 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

 
1

Títulos - -

Classificatório -

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa

 
30

 
1
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B02
Analista Judiciário – Analista
de Sistemas – Suporte e
Rede

- Raciocínio Lógico-
Matemático
- História e Geografia
do Estado do Maranhão
- Organização
Judiciária Estadual
Conhecimentos
Específicos

 
 
 
 
 

30

 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

 
1

Títulos - -

Classificatório -

C03 Analista Judiciário –
Engenheiro Mecânico

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia
do Estado do Maranhão
- Organização
Judiciária Estadual
Conhecimentos
Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

 
1
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Títulos - -

Classificatório -

D04 Analista Judiciário – Direito

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia
do Estado do Maranhão
- Organização
Judiciária Estadual
Conhecimentos
Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

1

Títulos - -

Classificatório -

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia
do Estado do Maranhão
- Organização
Judiciária Estadual

 
30

 
 
 
 
 
 

 
1

 
 
 
 
 
  Habilitatório e
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E05 Analista Judiciário –
Assistente Social

Conhecimentos
Específicos 30 2

Classificatório
4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

 
1

Títulos - -

Classificatório -

F06 Analista Judiciário – Psicólogo

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia
do Estado do Maranhão
- Organização
Judiciária Estadual
Conhecimentos
Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

 
1

Títulos - -

Classificatório -
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G07 Analista Judiciário – Psiquiatra

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia
do Estado do Maranhão
- Organização
Judiciária Estadual
Conhecimentos
Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

 
1

Títulos - -

Classificatório

-

 

H08 Oficial de Justiça

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia do
Estado do Maranhão
- Organização Judiciária
Estadual
Conhecimentos Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Estudo de Caso

 
1

 
1
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Títulos - -

Classificatório

-

I09 Técnico Judiciário – Apoio
Técnico Administrativo

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia do
Estado do Maranhão
- Organização Judiciária
Estadual
Conhecimentos Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Redação

 
1

 
 

Títulos - -

Classificatório

-

J10 Técnico Judiciário – Técnico
em Informática - Hardware

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- História e Geografia do
Estado do Maranhão
- Organização Judiciária
Estadual
Conhecimentos Específicos

 
30

 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Redação

 
1
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Títulos - -

Classificatório

-

K11 Técnico Judiciário – Técnico
em Contabilidade

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia do
Estado do Maranhão
- Organização Judiciária
Estadual
Conhecimentos Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Redação

 
1

 
 

Títulos - -

Classificatório

-

L12 Técnico Judiciário – Técnico
em Edificações

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- Noções de Informática
- História e Geografia do
Estado do Maranhão
- Organização Judiciária
Estadual
Conhecimentos Específicos

 
30

 
 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Redação

 
1
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Títulos - -

Classificatório

-

M13 Técnico Judiciário – Técnico
em Informática - Software

Prova Objetiva
Conhecimentos Gerais:
- Língua Portuguesa
- Raciocínio Lógico-
Matemático
- História e Geografia do
Estado do Maranhão
- Organização Judiciária
Estadual
Conhecimentos Específicos

 
30

 
 
 
 
 

30

 
1

 
 
 
 
 
2

Habilitatório e
Classificatório

4h

Prova Discursiva
Redação

 
1

 
 

Títulos - -

Classificatório

-

 

7.2 Para todos os Cargos, as Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos
constarão de questões objetivas de múltipla escolha (com cinco alternativas cada questão), de caráter habilitatório e
classificatório, e versarão sobre os conteúdos programáticos constantes do Anexo III do presente Edital.

7.3 Para os cargos de: Analista Judiciário – Analista de Sistemas - Desenvolvimento, Analista Judiciário –
Analista de Sistemas – Suporte e Rede, Analista Judiciário – Engenheiro Mecânico, Analista Judiciário –
Assistente Social, Analista Judiciário – Direito, Analista Judiciário – Psicólogo, Analista Judiciário – Psiquiatra,
Oficial de Justiça, os Estudos de Caso reger-se-ão conforme o disposto no Capítulo 10, deste Edital, e serão
realizados no mesmo dia e período de aplicação das Provas Objetivas.

7.4 Para os cargos de: Técnico Judiciário – Apoio Técnico Administrativo, Técnico Judiciário – Técnico em
Informática - Hardware, Técnico Judiciário – Técnico em Contabilidade, Técnico Judiciário – Técnico em
Edificações, Técnico Judiciário – Técnico em Informática - Software, a Prova Discursiva – Redação - reger-se-á
conforme o disposto no Capítulo 11, deste Edital, e será realizada no mesmo dia e período de aplicação das Provas
Objetivas. 

 
 
8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
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8.1 As Provas Objetivas, Discursiva - Estudo de Caso e Discursiva - Redação serão realizadas na cidades de
Caxias, Imperatriz e São Luís do estado do Maranhão, conforme opção de Cidade de Realização das Provas, de
acordo com o Anexo II deste Edital, indicada pelo candidato no Formulário de Inscrição via Internet com previsão de
aplicação para o dia 29/09/2019, nos seguintes períodos:

a) MANHÃ - cargos de Técnico Judiciário – todas as Especialidades;

b) TARDE - cargos de Analista Judiciário – todas as Especialidades e Oficial de Justiça.

8.2 A aplicação das provas nas datas previstas dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização.

8.2.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes nos colégios
localizados nas cidades indicadas no item 8.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de
alocá-los em cidades próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.

8.2.2 Havendo alteração da data prevista, as provas ocorrerão em domingos e/ou feriados.

8.3 A confirmação das datas e as informações sobre horários e locais serão divulgadas oportunamente por meio de
Edital de Convocação para Provas a ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Maranhão, no site
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e por meio de Cartões Informativos que serão
encaminhados aos candidatos por e-mail. Para tanto, é fundamental que o endereço eletrônico constante no
Formulário de Inscrição esteja completo e correto.

8.3.1 O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no endereço eletrônico informado no ato da inscrição,
sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio eletrônico.

8.3.1.1 Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no
Formulário de Inscrição esteja incompleto ou incorreto.

8.3.1.2 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão não se responsabilizam por
informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por
endereço eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio
eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo
aconselhável sempre consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verificar as informações que lhe são
pertinentes.

8.3.2 A comunicação feita por e-mail não tem caráter oficial, sendo meramente informativa. O candidato deverá
acompanhar pelo Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Maranhão e pelo site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) a publicação do Edital de Convocação para realização das
provas.

8.3.2.1 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não
recebida, não desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para Provas.

8.4 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas ou
existindo dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço
de Atendimento ao Candidato – SAC - da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda
a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

8.5 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, horário e local constantes no Cartão
Informativo e no site da Fundação Carlos Chagas.
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8.6 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato, ou erros observados
nos documentos impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto ao nome, ao número
de documento de identidade, ao sexo, à data de nascimento, ao endereço e ao critério de desempate deverão ser
corrigidos por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções
constantes da página do Concurso, até o 3º (terceiro) dia útil após a aplicação das Provas Objetivas, Estudo de
Caso e Discursiva-Redação.

8.6.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no 1º (primeiro) dia útil após a aplicação das provas
Objetivas e Discursivas.

8.6.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 8.6 deverá arcar,
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.

8.7 Não será admitida troca de Opção de Cargo/Especialidade ou Cidade de Realização da Prova.

8.8 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original que
bem o identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública,
pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para
Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal,
valham como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.;
Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de
Habilitação em papel (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras funcionais do Ministério
Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade.

8.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira
nacional de habilitação digital (modelo eletrônico), carteira nacional de habilitação sem foto, carteiras de
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade.

8.8.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do
candidato.

8.8.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação
especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas em formulário próprio.

8.8.4 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas
quanto à fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação.

8.9 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova.

8.9.1 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como justificativa de
sua ausência.

8.9.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e
resultará em sua eliminação do Concurso Público.

8.10. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse público e, em
especial, dos próprios candidatos – bem como sua autenticidade, será solicitado aos candidatos, quando da
aplicação das provas, a autenticação digital das Folhas de Respostas personalizadas.

8.10.1. Se, por qualquer motivo, não for possível a autenticação digital, o candidato deverá apor sua assinatura, em
campo específico, por três vezes.
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8.10.2. A autenticação digital (ou assinaturas) dos candidatos na Folha de Respostas visa a atender o disposto no
item 15.8 deste Edital.

8.11 Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas personalizada, único
documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de Respostas será de inteira
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na
capa do Caderno de Questões personalizado. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por
erro do candidato.

8.11.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer
marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato.

8.11.2 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira
responsabilidade do candidato.

8.11.3 Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou
rasura, ainda que legível.

8.12 O candidato deverá comparecer ao local designado munido, obrigatoriamente, de caneta esferográfica de
material transparente (tinta preta ou azul), além da documentação indicada no item 8.8 deste Capítulo.

8.12.1 O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta
esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul.

8.13 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de Respostas
personalizada.

8.14 A Prova Discursiva - Estudo de Caso e a Prova Discursiva - Redação deverão ser realizadas pelo próprio
candidato, à mão, em letra legível, com caneta esferográfica de material transparente e tinta preta ou azul, não
sendo permitida a interferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha
solicitado atendimento diferenciado para a realização das provas.

8.14.1 No caso de auxílio para transcrição das provas será designado um fiscal devidamente treinado para essa
finalidade.

8.14.2 Somente quando devidamente autorizado, o candidato deverá ditar todo o seu texto da Prova Discursiva ao
fiscal, especificando oralmente, ou seja, soletrando a grafia das palavras e todos os sinais gráficos de pontuação.

8.15 Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os
candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações.

8.16 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos na folha de respostas, em especial seu nome,
número de inscrição, número do documento de identidade e opção de Cargo/Especialidade.

8.17 Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou
a tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos
comunicados, às Instruções ao Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e
descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.

8.17.1 Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos
fiscais de sala, durante a realização das provas.

8.17.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca-texto, régua ou borracha.
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8.18 Será excluído do Concurso Público o candidato que:

a) apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância;

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;

d) não apresentar documento que bem o identifique, nos moldes do item 8.8 deste Edital;

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;

f) ausentar-se do local de provas antes de decorrida 3 (três) horas do início da prova;

g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro
meio, que não o fornecido pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das provas;

h) ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não
permitidos;

i) estiver portando armas no ambiente de provas, mesmo que possua o respectivo porte;

j) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;

k) não devolver integralmente o material recebido;

l) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, anotações, códigos, manuais,
notas ou impressos não permitidos, máquina calculadora ou similar;

m) estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação
(telefone celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares e fones de ouvido;

n) entregar a Folha de Respostas da Prova Objetiva em branco;

o) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido.

8.19 O candidato ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho
eletrônico que esteja sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso.

8.19.1 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos objetos indicados nas
alíneas “l” e “m” do item 8.18 deste Capítulo.

8.19.2 Caso seja necessário o candidato portar algum dos objetos indicados nas alíneas “l” e “m”, estes deverão
ser acondicionados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos
Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem lacrada permanecer embaixo da mesa/carteira durante
toda a aplicação da prova, sob pena de ser excluído.

8.19.3 É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja
emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado.

8.20 Será, também, excluído do Concurso, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu bolso os objetos
indicados nas alíneas “l” e “m”, item 8.18 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no subitem 8.19.2
deste Capítulo.
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8.21 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares,
óculos escuros e protetores auriculares, serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde
deverão permanecer até o término da prova.

8.21.1 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão não se responsabilizarão por
perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas,
nem por danos neles causados.

8.22 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Fundação Carlos Chagas procederá à
inclusão do candidato, desde que apresente o boleto bancário com a comprovação de pagamento, mediante
preenchimento de formulário específico.

8.22.1 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos
Chagas na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição.

8.22.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito à
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

8.23 Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas
salas de prova aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova.

8.24 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre das caixas de provas
mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos nos locais de realização das provas.

8.25 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, a
Fundação Carlos Chagas tomará as providências necessárias, antes do início da prova, para:

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;

b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde
ocorreram falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo.

8.25.1 Se a ocorrência for verificada após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas, estabelecerá prazo para
reposição do tempo usado para regularização do caderno.

8.26 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar o
tempo de prova.

8.27 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do
Concurso.

8.28 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de
afastamento do candidato da sala de prova.

8.29 Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até que o último candidato entregue
a prova.

8.30 Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados.

8.31 Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, não serão fornecidos exemplares
dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, mesmo após o
encerramento do Concurso. O candidato deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações (Anexo V), para
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tomar conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação das questões das Provas Objetivas, dos gabaritos
e/ou dos resultados.

8.31.1 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site www.concursosfcc.com.br até o último dia
para interposição de recursos referentes ao Resultado das Provas Objetivas e Discursivas.

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS PARA TODOS OS CARGOS

9.1 As Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos terão caráter habilitatório e
classificatório e serão avaliadas, cada uma, na escala de 0 (zero) a 10 (dez).

9.2 Considerar-se-á habilitado o candidato que obtiver, simultaneamente, no mínimo, 50% de acerto na prova de
Conhecimentos Gerais e, no mínimo, 50% de acerto na prova de Conhecimentos Específicos.

9.3 A nota das Provas Objetivas no concurso corresponderá à média aritmética ponderada das notas obtidas em
cada prova, na escala de 0 (zero) a 10 (dez), atribuindo-se:

a) peso 1 (um) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais;

b) peso 2 (dois) à nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos.

9.3.1 Os candidatos que obtiverem média aritmética ponderada igual ou superior a 6 (seis) serão habilitados e
classificados por Cargo, em ordem decrescente das médias.

9.4 Os candidatos não habilitados nas Provas Objetivas serão excluídos do Concurso.

 
10. DA PROVA DISCURSIVA - ESTUDO DE CASO
10.1 A Prova Discursiva - Estudo de Caso para os cargos de: Analista Judiciário – Analista de Sistemas -
Desenvolvimento, Analista Judiciário – Analista de Sistemas – Suporte e Rede, Analista Judiciário – Engenheiro
Mecânico, Analista Judiciário – Assistente Social, Analista Judiciário – Direito, Analista Judiciário – Psicólogo,
Analista Judiciário – Psiquiatra, Oficial de Justiça será aplicada no mesmo dia e horário das Provas Objetivas de
Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos.

10.2 Em todas as Especialidades do cargo de Analista Judiciário e Oficial de Justiça serão corrigidas as Provas
Discursivas - Estudo de Caso dos candidatos habilitados e mais bem classificados na Prova Objetiva, na forma do
Capítulo 9 deste Edital, considerados os empates na última posição de classificação até o limite estabelecido no
quadro a seguir, além de todos os candidatos com deficiência, inscritos na forma do Capítulo 5 e habilitados na
forma do Capítulo 9 deste Edital.

 

Código Cargos/Especialidades

Candidatos
da Ampla

Concorrência
habilitados e

mais bem
classificados
até a posição

Candidatos
Negros

habilitados e
mais bem

classificados
até a posição

(*)

A01
Analista Judiciário – Analista de Sistemas
– Desenvolvimento 40 8
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B02
Analista Judiciário – Analista de Sistemas
– Suporte e Rede 20 4

C03 Analista Judiciário – Engenheiro Mecânico 20 4

D04 Analista Judiciário – Direito 105 21

E05 Analista Judiciário – Assistente Social 20 4

F06 Analista Judiciário – Psicólogo 20 4

G07 Analista Judiciário – Psiquiatra 20 4

H08 Oficial de Justiça 105 21

(*) Para fins de reservas de vagas para candidatos negros, serão convocados os candidatos até as posições
indicadas no quadro acima, desconsiderados os candidatos que obtiverem nota para integrar a listagem geral.

10.2.1 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso.

10.3 A Prova Discursiva - Estudo de Caso destinar-se-á a avaliar o domínio de conteúdo dos temas abordados, a
experiência prévia do candidato e sua adequabilidade quanto às atribuições do cargo e especialidade.

10.4 A Prova Discursiva - Estudo de Caso constará de 01 (uma) questão prática, para o qual o candidato deverá
apresentar, por escrito, a solução. O tema versará sobre conteúdo pertinente a Conhecimentos Específicos,
conforme programa constante do Anexo III deste Edital, adequado à atribuição do cargo para o qual o candidato se
inscreveu.

10.5 A Prova Discursiva - Estudo de Caso terá caráter eliminatório e classificatório. A questão será avaliada na
escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, considerando-se habilitado o candidato que tiver obtido nota igual ou superior a
6 (seis).

10.6 Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho na Prova Discursiva -
Estudo de Caso a que se refere este Capítulo, deverão os candidatos valer-se das normas ortográficas em vigor,
implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, e alterado pelo Decreto nº 7.875, de
27 de dezembro de 2012, que estabeleceu o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.

10.7 Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva - Estudo de Caso nos seguintes casos:

10.7.1 fugir ao tema proposto;

10.7.2 apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas
ou em versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado;

10.7.3 for assinada fora do local apropriado;

10.7.4 apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;

10.7.5 estiver em branco;

10.7.6 apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;

10.7.7 não atender aos requisitos definidos na grade de correção/máscara de critérios definidos pela Banca
Examinadora.
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10.8 Não será permitida nenhuma espécie de consulta, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou
quaisquer anotações.

10.9 Na Prova Discursiva - Estudo de Caso, deverá ser rigorosamente observado o limite máximo de 30 (trinta)
linhas, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos ao Estudo de Caso.

10.10 O campo reservado para rascunho no Caderno de Provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese
alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção da Prova Discursiva - Estudo de Caso
pela Banca Examinadora.

10.11 A grade de correção/máscara de critérios contendo a abordagem/requisitos de respostas definida pela Banca
Examinadora, as respostas apresentadas pelo candidato e a pontuação obtida pelo candidato serão divulgadas por
ocasião da Vista da Prova Discursiva - Estudo de Caso.

10.12 O candidato não habilitado na Prova Discursiva - Estudo de Caso será excluído do Concurso.

10.13 Da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados.

 
11. DA PROVA DISCURSIVA – REDAÇÃO

11.1 A Prova Discursiva - Redação para os cargos de: Técnico Judiciário – Apoio Técnico Administrativo,
Técnico Judiciário – Técnico em Informática - Hardware, Técnico Judiciário – Técnico em Contabilidade, Técnico
Judiciário – Técnico em Edificações, Técnico Judiciário – Técnico em Informática - Software será aplicada para
todos os candidatos no mesmo dia e horário das Provas Objetivas de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos
Específicos.

11.2 Em todas as Especialidades do cargo de Técnico Judiciário serão corrigidas as Provas Discursivas -
Redação dos candidatos habilitados e mais bem classificados na Prova Objetiva, na forma do Capítulo 9 deste
Edital, considerados os empates na última posição de classificação até o limite estabelecido no quadro a seguir,
além de todos os candidatos com deficiência habilitados, inscritos na forma do Capítulo 5 e habilitados na forma do
Capítulo 9 deste Edital.

 

Código Cargos

Candidatos
da Ampla

Concorrência
habilitados e

mais bem
classificados
até a posição

Candidatos
Negros

habilitados e
mais bem

classificados
até a posição

(*)

I09
Técnico Judiciário – Apoio
Técnico Administrativo 200 40

J10
Técnico Judiciário – Técnico em
Informática - Hardware 20 4

K11
Técnico Judiciário – Técnico em
Contabilidade 20 4

L12
Técnico Judiciário – Técnico em
Edificações 20 4

M13
Técnico Judiciário – Técnico em
Informática - Software 20 4
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(*) Para fins de reservas de vagas para candidatos negros, serão convocados os candidatos até as posições
indicadas no quadro acima desconsiderados os candidatos que obtiverem nota para integrar a listagem geral.

11.2.1 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso.

11.3 Na Prova Discursiva – Redação, o candidato deverá desenvolver texto dissertativo-argumentativo a partir de
proposta única, sobre assunto de interesse geral não atrelado necessariamente ao Conteúdo Programático de
Conhecimentos Específicos referido no presente Edital.

11.4 Considerando que o texto constitui uma unidade, os itens discriminados a seguir serão avaliados em estreita
correlação, do que não decorre proporcionalidade na atribuição dos pontos para cada um deles:

11.4.1 Conteúdo – até 5 (cinco) pontos:

a) fundamentação e adequação dos argumentos ao tema proposto;

b) capacidade de análise e senso crítico;

c) clareza e coerência na seleção de argumentos em defesa de ponto de vista relacionado ao tema;

11.4.1.1 A nota será prejudicada, proporcionalmente, caso ocorra abordagem tangencial, parcial ou diluída em meio
a divagações e/ou colagem de textos e de questões apresentados na prova.

11.4.2 Estrutura – até 4 (quatro) pontos:

a) respeito ao gênero solicitado;

b) progressão textual e encadeamento de ideias;

c) articulação de frases e parágrafos (coesão textual).

11.4.3 Expressão – até 1 (um) ponto:

11.4.3.1 A avaliação da expressão não será feita de modo estanque ou mecânico, mas sim de acordo com sua
estreita correlação com o conteúdo e a estrutura, considerando-se:

a) desempenho linguístico de acordo com o nível de conhecimento exigido para o Cargo; adequação do nível de
linguagem adotado à produção proposta e coerência no uso;

b) domínio da norma culta formal, com atenção aos seguintes itens: estrutura sintática de orações e períodos;
propriedade vocabular; concordância verbal e nominal; pontuação; regência verbal e nominal; emprego de
pronomes; flexão verbal e nominal; uso de tempos e modos verbais; grafia e acentuação.

11.4.4 Na aferição do critério de correção gramatical, por ocasião da avaliação do desempenho na Prova Discursiva
– Redação a que se refere este Capítulo, deverão os candidatos valer-se das normas ortográficas em vigor,
implementadas pelo Decreto Presidencial nº 6.583, de 29 de setembro de 2008, e alterado pelo Decreto nº 7.875, de
27 de dezembro de 2012, que estabeleceu o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa.

11.5 Será atribuída nota ZERO à Prova Discursiva – Redação que:

a) fugir à modalidade de texto solicitada e/ou ao tema proposto;

b) não atender aos critérios dispostos nos quesitos 11.4.1 – Conteúdo, 11.4.2 – Estrutura e 11.4.3 – Expressão.
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c) apresentar texto sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e palavras soltas ou em
versos) ou qualquer fragmento de texto escrito fora do local apropriado;

d) for assinada fora do local apropriado;

e) apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato;

f) estiver em branco;

g) apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;

h) não atender aos requisitos definidos na grade correção/máscara de critérios pela Banca Examinadora.

11.6 Na Prova Discursiva – Redação, o campo reservado para rascunho no Caderno de Provas será de
preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato será considerado na correção
pela Banca Examinadora.

11.7 Na Prova Discursiva – Redação deverão ser rigorosamente observados os limites mínimo de 20 (vinte)
linhas e máximo de 30 (trinta) linhas, sob pena de perda de pontos a serem atribuídos à Redação.

11.8 A Prova Discursiva – Redação terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero)
a 10 (dez) pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver nota igual ou superior a 6 (seis)
pontos.

11.9 Da publicação do resultado constarão apenas os candidatos habilitados.

11.10 Os demais candidatos serão automaticamente eliminados do Concurso.

 
 
12. DOS TÍTULOS

12.1 Os candidatos considerados habilitados na Prova Discursiva – Estudo de Caso e na Prova Discursiva -
Redação, na forma prevista nos Capítulos 10 e 11 deste Edital, terão avaliados os títulos e os respectivos
documentos comprobatórios, para fins de pontuação, nessa fase de avaliação, na forma prevista neste Edital.

12.2 Serão aceitos títulos obtidos pelo candidato até a data estabelecida no Edital de Convocação, que estabelecerá
o período para envio.

12.3 Serão considerados títulos os relacionados nos Quadros a seguir.

12.3.1 Para os cargos de ANALISTA JUDICIÁRIO todas as Especialidades e OFICIAL DE JUSTIÇA limitados ao
valor máximo de 1,50 ponto, observado o limite máximo para cada item, sendo desconsiderados os demais, não se
admitindo pontuação a qualquer outro documento.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS CARGOS de ANALISTA
JUDICIÁRIO todas as Especialidades e OFICIAL DE JUSTIÇA

Alínea Títulos VALOR
UNITÁRIO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

A

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão
de curso de Pós-Graduação stricto sensu, em nível de Doutorado, na área
de atuação para a qual está concorrendo, acompanhado do Histórico

1,50 1,50
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Escolar.

B

Diploma, devidamente registrado, ou certificado/declaração de conclusão
de curso de Pós-Graduação stricto sensu, em nível de Mestrado, na área
de atuação para a qual está concorrendo, acompanhado do Histórico
Escolar.

0,70 0,70

C

Certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu, em nível
de Especialização, na área de atuação para a qual está concorrendo, com
carga horária mínima de 360 horas, desde que tenha sido apresentada
monografia, devidamente aprovada, para obtenção do título,
acompanhado do Histórico Escolar.

0,30 0,30

  Total máximo de pontos 1,50

*Títulos emitidos por instituição reconhecida pelo MEC.

 

12.3.2 Para os cargos de TÉCNICO JUDICIÁRIO todas as Especialidades limitados ao valor máximo de 0,50
ponto, observado o limite máximo para cada item, sendo desconsiderados os demais, não se admitindo pontuação a
qualquer outro documento.

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA OS CARGOS de TÉCNICO
JUDICIÁRIO todas as Especialidades

Alínea Títulos VALOR
UNITÁRIO

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

A Diploma de curso superior em qualquer área de conhecimento. 0,50 0,50

  Total máximo de pontos 0,50

*Títulos emitidos por instituição reconhecida pelo MEC.

 
12.4 Para receber a pontuação relativa ao título relacionado na alínea “ C” , do Quadro do item 12.3.1, o candidato
deverá comprovar que o curso de especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de
Educação.

12.5 Não serão aceitos protocolos de documentos, de certidões, de diplomas ou de declarações, os quais devem
ser apresentados em cópia autenticada por tabelionato.

12.6 Os documentos e diplomas relacionados a cursos realizados no exterior somente serão considerados quando
vertidos para o português, por tradutor oficial, e reconhecidos segundo a legislação própria.

12.7 A avaliação de Títulos é de caráter exclusivamente classificatório.
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12.8 A nota da prova de Títulos será igual à pontuação atribuída ao Título de maior valor, dentre aqueles válidos,
apresentados pelo candidato, vedada a acumulação por Título.

12.9 É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se admitindo a concessão de dilação
de prazo para esse fim.

12.10 A avaliação dos títulos será feita pela Fundação Carlos Chagas e o seu resultado será publicado no Diário da
Justiça Eletrônico do Estado do Maranhão e divulgado no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas
www.concursosfcc.com.br.

12.11 A pontuação dos títulos, referentes aos Quadros deste Capítulo, resultará do somatório dos pontos dos fatores
computados para esse fim, até o limite máximo indicado, e a parcela excedente desse limite deverá ser
desconsiderada para todos os efeitos.

12.12 Os documentos entregues não serão devolvidos, nem serão fornecidas cópias desses títulos.

12.13 Comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, o candidato terá
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do Concurso.

 
13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

13.1 Para os cargos de Analista Judiciário – Analista de Sistemas - Desenvolvimento, Analista Judiciário –
Analista de Sistemas – Suporte e Rede, Analista Judiciário – Engenheiro Mecânico, Analista Judiciário –
Assistente Social, Analista Judiciário – Direito, Analista Judiciário – Psicólogo, Analista Judiciário – Psiquiatra,
Oficial de Justiça, a nota final de aprovação no concurso corresponderá à nota obtida nas Provas Objetivas
(Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos) mais a nota obtida na Prova Discursiva - Estudo de Caso,
mais a nota obtida na Prova de Títulos, conforme critérios estabelecidos, respectivamente, nos Capítulos 9, 10 e 12
deste Edital, respeitados os empates na última posição de classificação e todos os candidatos com deficiência,
inscritos em conformidade com o Capítulo 5 e habilitados conforme os Capítulos 9 e 10 deste Edital. Os demais
candidatos serão excluídos do Concurso.

13.2 Para os cargos de Técnico Judiciário – Apoio Técnico Administrativo, Técnico Judiciário – Técnico em
Informática - Hardware, Técnico Judiciário – Técnico em Contabilidade, Técnico Judiciário – Técnico em
Edificações, Técnico Judiciário – Técnico em Informática - Software, a nota final de aprovação no concurso
corresponderá à nota obtida nas Provas Objetivas (Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos) mais a
nota obtida na Prova Discursiva - Redação, mais a nota obtida na Prova de Títulos, conforme critérios
estabelecidos, respectivamente, nos Capítulos 9, 11 e 12 deste Edital, respeitados os empates na última posição de
classificação e todos os candidatos com deficiência, inscritos em conformidade com o Capítulo 5 e habilitados
conforme os Capítulos 9 e 11 deste Edital. Os demais candidatos serão excluídos do Concurso.

13.3 Para todos os Cargos, obedecidos os critérios estabelecidos nos Capítulos 9, 10 e 11, deste Edital, na hipótese
de igualdade de nota final, terá preferência, para fins de desempate, com a observância do disposto no parágrafo
único do artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), da Resolução GP 15/2019 do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão e da Lei Federal nº 11.689, de 2008, sucessivamente, o candidato que tiver:

13.3.1 idade igual ou superior a 60 anos, completados até a data limite para correção dos dados cadastrais
estabelecida no item 8.6 deste Edital;

13.3.2 maior pontuação obtida na Prova Discursiva de Estudo de Caso ou de Redação (conforme o cargo);

13.3.3 maior pontuação ponderada obtida na Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos;

13.3.4 maior pontuação ponderada obtida na Prova Objetiva de Conhecimentos Gerais;
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13.3.5 maior idade;

13.3.6 exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, no período
compreendido entre a data de entrada em vigor da Lei Federal nº 11.689, de 2008, e a data de término das
inscrições para este concurso.

13.4 Serão publicadas 03 (três) listagens de candidatos aprovados para as vagas previstas no Concurso Público,
em ordem classificatória, por Cargo/Especialidade:

13.4.1 uma com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos com deficiência e os candidatos negros
(preto ou pardo), desde que tenham obtido pontuação/classificação necessária para tanto;

13.4.2 uma lista somente com a relação dos candidatos com deficiência, e

13.4.3 uma lista somente com os candidatos negros.

13.5 Caso não sejam preenchidas todas as vagas reservadas aos candidatos com deficiência e/ou negros, as
remanescentes serão aproveitadas pelos demais candidatos, observada rigorosamente a ordem de classificação
geral.

13.6 Os demais candidatos serão excluídos do Concurso.

 
 
14. DOS RECURSOS

14.1 Será admitido recurso quanto às seguintes etapas:

a) ao indeferimento do requerimento de isenção do valor da inscrição;

b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial;

c) à opção em concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros (preto ou pardo);

d) à aplicação das provas;

e) às questões das provas e gabaritos preliminares;

f) ao resultado das provas;

g) à avaliação dos Títulos.

14.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes
der causa, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do referido evento.

14.2.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a etapa a que se referem,
conforme item 14.1 deste Capítulo.

14.2.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado à etapa diversa da questionada.

14.2.3 Os questionamentos referentes às alíneas do item 14.1, deste Capítulo, deverão ser realizados,
exclusivamente, por meio de recurso no site www.concursosfcc.com.br no prazo estipulado no item 14.2.

14.2.4 Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o estipulado no item 14.2.3
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deste Edital.

14.2.5 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela internet, no site da Fundação Carlos Chagas
(www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público.

14.2.6 Somente serão analisados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste
Edital e no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

14.2.7 Para interpor recurso, o candidato deverá necessariamente preencher o campo “Fundamentação”. A
fundamentação constitui pressuposto para o conhecimento do recurso, devendo o candidato ser claro, consistente e
objetivo no seu pleito.

14.2.8 A Fundação Carlos Chagas e o Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão não se responsabilizam por
recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem
a transferência de dados.

14.3 Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o especificado
neste Edital.

14.4 Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos que realizaram prova, no
período recursal referente ao resultado preliminar das Provas.

14.5 Será concedida Vista da Prova Discursiva-Redação e/ou da Prova Discursiva - Estudo de Caso a todos os
candidatos que tiveram a Prova corrigida, conforme Capítulos 10 e 11, deste Edital, no período recursal referente ao
resultado preliminar das Provas.

14.6 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva, da Prova Discursiva-Redação e/ou da Prova Discursiva -
Estudo de Caso será realizada no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), em data e horário a
serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas das respectivas provas estarão
disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas.

14.7 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela
qual não caberão recursos adicionais.

14.8 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de
acordo com o gabarito oficial definitivo.

14.9 Na Prova Objetiva, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a
todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso.

14.10 Na ocorrência do disposto nos itens 14.8 e 14.9 e/ou em caso de provimento de recurso poderá ocorrer à
classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova.

14.11 Serão indeferidos os recursos:

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida;

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos;
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e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais online”.

14.12 Somente para as alíneas “d”, “e” e “f” do item 14.1, no espaço reservado às razões do recurso fica
VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do candidato número de inscrição, número do Caderno de Questões
ou qualquer outro meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso.

14.13 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 14.1 deste Capítulo,
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.

14.14 As respostas a todos os recursos serão levadas ao conhecimento dos candidatos inscritos no Concurso por
meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), não tendo qualquer caráter didático, e ficarão
disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data de sua divulgação.

 
15. DO PROVIMENTO DOS CARGOS

15.1 A habilitação e classificação neste Concurso Público não assegura ao candidato o direito de ingresso
automático no Quadro de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Maranhão. A nomeação é de competência do
Presidente do Tribunal de Justiça, dentro do interesse e conveniência da Administração.

15.2 A escolha da comarca de lotação será feita, pelo interessado, em audiência pública, após as nomeações e
obedecendo rigorosamente a ordem de classificação.

15.3 O candidato habilitado, aceitando a nomeação, deverá permanecer na localidade em que for lotado, não sendo
apreciados os pedidos de remoção ou cessão, bem como a indicação para exercer cargo em comissão ou função
gratificada em comarca diversa de sua lotação inicial, antes de decorridos trinta e seis meses de efetivo exercício,
exceto nas situações prescritas em lei ou por interesse da Administração.

15.4 Somente será nomeado no Cargo/Especialidade o candidato que for julgado apto física e mentalmente para o
exercício do cargo, após submeter-se ao Exame Médico, de caráter eliminatório, a ser realizado perante a Junta
Médica do Tribunal de Justiça do Maranhão.

15.5 Os exames que deverão ser apresentados para formação do laudo no momento da realização do Exame
Médico a que se refere o item 15.4 deste Capítulo, serão discriminados em ato convocatório próprio, sendo de
responsabilidade exclusiva do candidato e custeados por ele, e deverão ser datados no máximo há 180 (cento e
oitenta) dias.

15.6 O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes documentos como condição para sua posse, em até 30
dias após a publicação da respectiva nomeação no Diário da Justiça Eletrônico:

a) Comprovação de Escolaridade/Pré-Requisitos constantes do Capítulo 2 deste Edital, devendo o Comprovante de
Escolaridade ser apresentado em via original ou fotocópia autenticada;

b) Comprovação dos requisitos enumerados no item 3.1 do Capítulo 3;

c) uma foto 3x4 recente;

d) cópia da carteira de identidade (RG);

e) cópia autenticada do título de eleitor e de documento que comprove estar o candidato em dia com as obrigações
eleitorais ou certidão negativa da Justiça Eleitoral;

f) cópia autenticada de documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao serviço militar, se do
sexo masculino;

g) cópia do documento de registro no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF);
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h) certidão negativa ou folha corrida expedida pelo Poder Judiciário dos Estados, pelas Justiças Federal e Eleitoral
do local ou dos locais em que o candidato tiver residido nos últimos dez anos;

i) certidões negativas do Tribunal de Contas da União e do Tribunal de Contas do Estado;

j) registro no respectivo órgão da classe para os cargos de nível superior quando exigido;

k) comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 13.3.6, quando for o caso.

15.6.1 O candidato nomeado que, por qualquer motivo, não apresentar algum dos documentos comprobatórios
fixados no presente Capítulo ou não tomar posse dentro do prazo legal terá o ato de nomeação tornado sem efeito,
sendo automaticamente eliminado do concurso.

15.6.2 No caso de desistência formal da nomeação prosseguir-se-á a nomeação dos demais candidatos habilitados,
observada a ordem classificatória.

15.7 Além da documentação acima mencionada, será exigido o preenchimento de declarações ou formulários
fornecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, à época da nomeação.

15.7.1 É facultado do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão exigir dos candidatos nomeados, além da
documentação prevista no item 15.6 deste Capítulo, outros documentos que julgar necessário.

15.8 O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, no momento do recebimento dos documentos para a posse,
afixará 1 (uma) foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação Digital - CAD e, na sequência, coletará a
assinatura do candidato e procederá à autenticação digital no Cartão para confirmação dos dados digitais e/ou
assinaturas solicitadas no dia da realização das Provas.

 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita aceitação das condições
do Concurso, tais como se acham estabelecidas no Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá
alegar desconhecimento.

16.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.

16.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com duas casas
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.

16.4 A classificação apresentada nos resultados preliminares, antes da Classificação Final, poderá sofrer alterações
em função do julgamento de recursos e da exclusão ou inclusão de candidatos nas etapas, conforme normas
dispostas nos capítulos específicos.

16.5 O Concurso Público terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação do resultado
final, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, a critério do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.

16.5.1 O Tribunal poderá homologar por atos diferentes e em épocas distintas o resultado final dos diversos cargos
deste Concurso.

16.6 Os atos relativos ao presente Concurso, editais, convocações, avisos e resultados, até a homologação do
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resultado final, serão publicados no Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Maranhão e disponibilizados no site
da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).

16.6.1 Após a homologação do resultado final, os Atos dela decorrentes, como nomeações, serão publicados no
Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Maranhão.

16.7 Ficarão disponíveis o boletim de desempenho do candidato para consulta por meio do CPF e do número de
inscrição do candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) na data em
que os resultados das provas forem publicados no Diário Oficial.

16.8 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de
responsabilidade exclusiva do candidato.

16.9 Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público.

16.10 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, classificação,
ou nota de candidatos, valendo para tal fim o boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da
Fundação Carlos Chagas, conforme item 16.7 deste Capítulo, e a publicação do Resultado Final e homologação no
Diário Oficial.

16.11 Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de nascimento
etc.) constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá:

16.11.1 Efetuar a atualização dos dados pessoais até o terceiro dia útil após a aplicação das provas, conforme
estabelecido no item 8.6 do Capítulo 8 deste Edital, por meio do site www.concursosfcc.com.br.

16.11.2 Após o prazo estabelecido no item 16.11.1 até a publicação do Resultado Final o candidato deverá
encaminhar a solicitação de atualização dos dados pessoais (endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia
do documento de identidade e o comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de Atendimento
ao Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas por meio do e-mail: sac@fcc.org.br.

16.11.2.1 O candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação
Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas
(horário de Brasília) para confirmar o recebimento do e-mail contendo a solicitação de atualização dos dados
pessoais.

16.11.3 Após a homologação do resultado final do Concurso, solicitar a atualização de
dados cadastrais, preferencialmente por correio eletrônico, direcionado ao Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão (concursos@tjma.jus.br), contendo, anexo, requerimento assinado de alteração
dos dados cadastrais e cópia digitalizada de documento de identificação com assinatura idêntica à firmada no
requerimento.

16.11.4 As alterações de dados referidos no item 13.3 e seus subitens, somente serão consideradas quando
solicitadas no prazo estabelecido no item 16.11.1 deste Capítulo, por fazerem parte dos critérios de desempate dos
candidatos.

16.12 É de responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados para
viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo de uma eventual consulta ou, quando for nomeado,
perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado.

16.12.1 O candidato aprovado deverá manter seus dados pessoais atualizados até que se expire o prazo de
validade do Concurso.

16.13 O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por
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eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de:

a) endereço eletrônico errado ou não atualizado;

b) endereço de correspondência não atualizado;

c) endereço de correspondência de difícil acesso;

d) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos, por razões diversas de fornecimento e/ou
endereço errado do candidato;

e) correspondência recebida por terceiros.

16.14 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em
todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia
ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.

16.14.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item 16.14 deste Capítulo, o candidato estará
sujeito a responder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal.

16.15 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e ao ingresso no Órgão correrão às expensas
do próprio candidato, eximida qualquer responsabilidade por parte do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e
da Fundação Carlos Chagas.

16.16 O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.

16.17 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso
a ser publicado.

16.18 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua
eliminação do Concurso Público.

16.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em
caráter irrecorrível, pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada
um couber.
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ANEXO I
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ANALISTA DE SISTEMAS – DESENVOLVIMENTO
Realizar atividades de nível superior, privativas de graduados em Ciências da Computação, dotadas de
complexidade, a fim de fornecer suporte técnico, na área de gerenciamento, desenvolvimento e manutenção de
sistemas de informação, às unidades administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
 
ANALISTA JUDICIÁRIO - ANALISTA DE SISTEMAS – SUPORTE E REDE
Realizar atividades de nível superior, privativas de graduados em Ciências da Computação, dotadas de
complexidade, a fim de fornecer suporte técnico, na área de gerenciamento, desenvolvimento e manutenção de
redes de dados e telecomunicações, bem como gerenciamento do ambiente computacional, às unidades
administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
  
ANALISTA JUDICIÁRIO – ENGENHEIRO MECÂNICO
Realizar atividades de nível superior, privativas de graduados em Engenharia Civil, dotadas de complexidade, a fim
de fornecer suporte técnico, nas áreas de vistorias técnicas, planejamento, organização de projetos, fiscalização de
obras civis e avaliações de imóveis nas unidades administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – DIREITO
Realizar atividades de nível superior, privativas de graduados em Direito, dotadas de complexidade, a fim de
fornecer suporte jurídico-administrativo às unidades administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – ASSISTENTE SOCIAL
Realizar atividades de nível superior, privativas de graduados em Serviço Social, dotadas de complexidade, a fim de
fornecer suporte técnico, na área de auxílio, orientação, coordenação, mobilização, articulação, planejamento,
cooperação, estudo social, perícia social do Poder Judiciário.
 
ANALISTA JUDICIÁRIO – PSICÓLOGO
Realizar atividades de nível superior, privativas de Psicólogos, dotadas de complexidade, a fim de fornecer suporte
técnico, nas áreas de Psicologia Jurídica, Psicologia Organizacional e do Trabalho e Psicologia Clínica, bem como
realizar promoção da saúde e atendimento a servidores e magistrados do Poder Judiciário e seus dependentes.
  
ANALISTA JUDICIÁRIO – PSIQUIATRA
Realizar atividades de nível superior, privativas de graduados em Medicina - Psiquiatria, dotadas de complexidade, a
fim de fornecer atendimento médico, na área de especialidade, avaliação e promoção da saúde dos servidores e
magistrados do Poder Judiciário e seus dependentes.
 
OFICIAL DE JUSTIÇA
Realizar atividades de nível superior, privativas de graduados em Direito, de cunho executório das decisões judiciais
e administrativas, bem como assistir nas sessões.
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
Realizar atividades de complexidade fundamental e intermediária a fim de fornecer suporte jurídico-administrativo às
unidades administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – TÉCNICO EM INFORMÁTICA – HARDWARE
Realizar atividades de nível intermediário, relacionadas ao gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de informática e suporte ao usuário.
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO – TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Realizar atividades de nível intermediário a fim de fornecer suporte técnico na área de contabilidade geral às
unidades administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
 
 TÉCNICO JUDICIÁRIO – TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES
Realizar atividades de nível intermediário, privativas de Técnico em Edificações, relacionadas a: vistorias técnicas;
apoio no planejamento de projetos de engenharia e arquitetura; acompanhamento e fiscalização de serviços de
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manutenção predial e apoio na fiscalização de obras nas unidades administrativas e judiciais do Poder Judiciário.
 
 TÉCNICO JUDICIÁRIO – TÉCNICO EM INFORMÁTICA - SOFTWARE
Realizar atividades de nível intermediário, relacionadas ao gerenciamento, manutenção preventiva e corretiva de
sistemas de informática e suporte ao usuário.
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ANEXO II

CIDADES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS E DISCURSIVAS

 
 

ESTADO CÓDIGO DE OPÇÃO
CIDADE DE REALIZAÇÃO DAS

PROVAS OBJETIVAS E
DISCURSIVAS

MARANHÃO

01 SÃO LUÍS

02 CAXIAS

03 IMPERATRIZ
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ANEXO III
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

 
Observação: Considerar-se-á a legislação vigente, incluindo legislações complementares, súmulas,
jurisprudências e/ou orientações jurisprudenciais (OJ), até a data da publicação do Edital.

 
PARA TODOS OS CARGOS DE ANALISTA JUDICIÁRIO E OFICIAL DE JUSTIÇA

 
CONHECIMENTOS GERAIS

 
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Argumentação. Pressupostos e subentendidos. Níveis de linguagem. Ortografia e
acentuação. Articulação do texto: coesão e coerência. Classes de palavras. Sintaxe. Termos da oração. Processos
de coordenação e subordinação. Discurso direto e indireto. Tempos, modos e vozes verbais. Flexão nominal e
verbal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência da Crase. Pontuação. Equivalência e
transformação de estruturas. Redação.

 
Raciocínio Lógico-Matemático
Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões
numéricas; múltiplos e divisores de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e
grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e
problemas. Problemas com Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema
monetário brasileiro. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios;
deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura
daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio
matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de
elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a
conclusões determinadas.

 
Noções de Informática
Para todos os Cargos de Analista Judiciário e Oficial de Justiça (EXCETO para os Cargos de Analista
Judiciário – Analista de Sistemas – Desenvolvimento e Analista Judiciário – Analista de Sistemas – Suporte
e Rede).
Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows 7 e 10), backup e restore, compactação e manipulação
de arquivos e/ou pastas. Redes de computadores: tipos de redes, dispositivos básicos de redes, ferramentas,
aplicativos e procedimentos de Internet e Intranet, conexão padrão (HTTP) e conexão segura (HTTPS), conceitos de
arquitetura e protocolos da família TCP/IP. Sites de busca e pesquisa na Internet.  Segurança da informação:
procedimentos de segurança, noções de vírus, worms e outros tipos de malware. Dispositivos de software e
hardware para segurança (antivírus, firewall, antispyware etc.). Computação na nuvem (cloud computing),
armazenamento de dados na nuvem (cloud storage). Navegadores web (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e
Google Chrome). Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office 2010, 2013 e LibreOffice
5, 6).

 
História e Geografia do Estado do Maranhão
História do Maranhão: França equinocial: expedição de Daniel de La Touche. Fundação de São Luís. Batalha de
Guaxenduba. A invasão holandesa. A expulsão dos holandeses. O Estado do Maranhão e Grão¿Pará: a Revolta de
Bequimão. Causas. Companhia de Comércio do Maranhão e Grão¿Pará. Os objetivos da Revolta. Período do
Império: adesão do Maranhão. A Independência do Brasil. Causas da não adesão:  a Batalha  do Jenipapo. A
Balaiada: caracterização e causas do movimento. Período Republicano: adesão do  Maranhão à República. A
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Revolução de 1930 no Maranhão. O Vitorinismo e a Greve de 1951. Os principais fatos políticos, econômicos e
sociais ocorridos no Maranhão na segunda metade do século XX.
Geografia do Maranhão: Localização do Estado do Maranhão: superfície; limites; linhas de fronteira; pontos
extremos; Áreas de Proteção Ambiental (APA). Parques nacionais. Climas do Maranhão: pluviosidade e
temperatura. Geomorfologia. Geologia e recursos minerais no Maranhão. Classificação do relevo maranhense:
planaltos, planícies e baixadas. Características dos rios maranhenses: bacias dos rios limítrofes: bacia do Parnaíba,
do Gurupi e do Tocantins¿Araguaia. Bacias dos rios genuinamente maranhenses.  Principais formações vegetais:
floresta, cerrado e cocais. Geografia da População: população absoluta; povoamento; urbanização; densidade
demográfica; movimentos populacionais. A agricultura maranhense: caracterização e principais produtos agrícolas;
caracterização da pecuária. Extrativismo: vegetal, animal e mineral. Parque industrial: indústrias de base e indústrias
de transformação. Setor terciário: comércio, telecomunicações, transportes. Malha viária. Portos e aeroportos. A
cultura maranhense.

 
Organização Judiciária Estadual
Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Maranhão (Lei Complementar nº 14, de 17 de dezembro
de 1991 e suas alterações). Estatuto do Servidor Público Estadual (Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994). Custas
Judiciais e emolumentos extrajudiciais (Lei nº 6.584, de 15 de janeiro de 1996). Tabelas de custas judiciais e
emolumentos extrajudiciais (Lei nº 6.760, de 06 de dezembro de 1996). Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Maranhão. Da Justiça Estadual. Da Divisão Judiciária do Maranhão. Comarcas, termos e zonas judiciárias.
Entrâncias e instâncias. Dos Órgão do Poder Judiciário do Maranhão. Do Tribunal de Justiça. Da Corregedoria Geral
da Justiça. Dos Juízes de Direito: ingresso na carreira, juízes substitutos, juízes auxiliares, juízes titulares. Do
Tribunal do Júri e da Justiça Militar Estadual. Dos juizados especias e da Justiça de Paz. Dos magistrados: posse,
exercício, antiguidade, direitos e garantias, subsídios, licença e férias, deveres e sanções. Dos serviços judiciais e
dos servidores do Poder Judiciário: serviços auxiliares da Justiça e dos servidores do Poder Judiciário. Da secretaria
do Tribunal de Justiça, da secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, das secretarias judiciais e das secretarias de
diretorias de fórum: nomeação, atribuições, substituições. Dos oficiais de justiça. Dos serventuários e dos
funcionários: nomeação, posse, compromisso, exercício, direitos e garantias, férias, licenças, disponibilidade e
aposentadoria, deveres e sanções. Do processo administrativo disciplinar. Plano de Cargos, Carreiras e
vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (Leis nº 8.032, de 10 de dezembro de
2003, nº 8.597, de 04 de maio de 2007; nº 8.715, de 19 de novembro de 2007; e nº 8.727, de 7 de dezembro de
2007). Dos serviços extrajudiciais: notários e registradores, auxiliares, concurso de remoção e de ingresso. Da
fiscalização do Poder Judiciário.

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 
Analista Judiciário – Analista de Sistemas – Desenvolvimento
Banco de Dados: Modelagem de dados. Modelo Entidade-Relacionamento. Formas normais. Banco de dados
Oracle 11g, PL/SQL, SQL Server 2008. SQL padrão ANSI, TransacSQL, PostgreSQL 9.x e 11.x, PL/pgSQL, mySQL
5.5. Tunning de banco de dados. Backup de banco de dados. Business Intelligence 3.0. Data Warehouse. ETL. Data
Mining. Data Mart. OLAP. Data Science, Suite Pentaho.
Análise de Sistemas: Engenharia de software. Engenharia de Requisitos. Técnicas de elicitação de requisitos.
Análise de requisitos funcionais e não funcionais. Gerenciamento de requisitos. Especificação de requisitos.
Técnicas de validação de requisitos. Processos de software. Prototipação. RUP – Rational Unified Process:
conceitos, diretrizes, disciplinas. Metodos ágeis de desenvolvimento de software: Scrum e XP. Métricas e
estimativas de software. Análise por pontos de função. Visão conceitual sobre ferramentas CASE. Projeto de
interfaces. Qualidade de software (CMMI versão 1.3 e MPS.BR). Técnicas e ferramentas para testes de software.
Homologação e implantação de sistemas. Técnicas e estratégias de validação de sistemas.
Auditoria de Sistemas: Técnicas de Auditoria de Sistemas. Metodologias de Auditoria.
Modelagem orientada a processos: Processos. Modelagem de processos. Automação de processos. BPMN.
Diagrama de fluxo de dados. Depósitos de dados. Dicionário de dados. Identificação do fluxo de informações de um
sistema e seu relacionamento com os demais sistemas. Gerenciamento eletrônico de processos.
Orientação a objetos: Fundamentos da programação orientada a objetos. UML 2.5. Análise e projeto orientado a
objetos. Design Patterns e AntiPatterns.

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

_

 
 

EDT-GP - 32019 / Código: 5C66D80EE2
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

47

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php
http://bit.ly/cursostjma


Gerenciamento de Serviços, Projetos e Governança de TI: ITIL v3 atualizada em 2011. PMBOK 5ª edição ou
superior. Cobit 5.0.
Fundamentos da Informática: Conceitos fundamentais sobre processamento de dados. Sistemas de numeração.
Organização e arquitetura e componentes funcionais de computadores. Organização lógica e física de arquivos.
Métodos de acesso. Conhecimentos sobre backup e restore.
Sistemas Operacionais: Windows 10 e Linux. Conceitos e funções dos principais softwares básicos e aplicativos.
Sistemas de arquivos. Diretórios e direitos de acesso. Compartilhamento de recursos e segurança. Interrupções:
conceito de interrupção, tipos e tratamento. Escalonamento de processos: conceitos de processos, estados e
políticas de escalonamento. Scripts Linux shell (sh/bash).
Segurança da informação: Conceitos básicos de segurança da informação. Definição, implantação e gestão de
políticas de segurança. Plano de continuidade de negócios. Análise de riscos. Normas ABNT NBR ISO/IEC
27001:2013 e ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013. Ameaças, ataques e análise de vulnerabilidade. Identificação e
defesa contra tipos de códigos maliciosos (vírus, worms, phishing, spam, adware etc.).
Noções de redes de computadores: Modelo TCP/IP. Endereçamento IP v4 e v6. Equipamentos ativos de rede:
repetidores, hubs, bridges, switches, roteadores, gateways. Conceitos e instalação de redes cabeadas e redes sem
fio.
Linguagens e tecnologias de marcação e estilos: XML, HTML5, CSS3, XML, Bootstrap.
Linguagens e frameworks de programação: Desenvolvimento em JavaScript, jQuery, JavaScript, Java SE, Java
EE, JNLP. Programação em PHP 5.5 e 7.x. Fundamentos de C#, ADO.NET, ASP.NET e Python e Perl. Ferramentas
de controle de versões SVN e GIT.
SOA e Web Services: Conceitos básicos, aplicações UDDI, SOAP, WSDL e REST. Servidores de aplicação
Tomcat, Jboss e WildFly. Sistemas de gerenciamento de conteúdo.
Acessibilidade na web: Conceitos básicos. Recomendações W3C. e-MAG. RFCs.
Inglês técnico.

 
Analista Judiciário – Analista de Sistemas – Suporte e Rede
Noções de Sistemas Computacionais: Arquitetura de computadores. Componentes de um computador (hardware
e software). Linguagens de programação. Compiladores e interpretadores. Sistemas de numeração e representação
de dados. Aritmética computacional.
Montagem e manutenção de computadores: Tipos de memória. Testes de memória. Fontes de alimentação
(tipos, voltagem, corrente e capacidade). Dispositivos USB. Gabinetes. Instalação de placa-mãe, processador,
cooler, memória e fonte de alimentação. Barramentos, cabos e slots. Tipos e categorias de processadores. Tipos de
HD (IDE, SATA) e drives ópticos. Boot e BIOS. Configurações do SETUP. Componentes onboard e offboard. Drivers
de dispositivos. Configuração de som, modem, vídeo e rede.
Redes e Infraestrutura: Modelo de referência OSI. Modelo TCP/IP. Network Address Translation (NAT). Port
Address Translation (PAT). Tecnologias de redes locais. Redes geograficamente distribuídas. Topologias ponto a
ponto e multiponto. Topologias Ethernet. Camada física. Camada de enlace de dados. Controle de fluxo. Controle de
erro. Detecção e correção de erros. Protocolos de janela deslizante. Subcamada de acesso ao meio. Alocação de
canal estática e dinâmica. CSMA/CD. Protocolo de camada MAC. Fast Ethernet. Gigabit Ethernet. IEEE-802.2 LLC.
Comutação (switching) na camada de enlace de dados. Spanning tree protocol (IEEE 802.1d). Equipamentos ativos
de rede: repetidores, hubs, bridges, switches, roteadores, gateways. VLAN (IEEE 802.1Q). Protocolos de trunking
(ISL). Camada de rede. Camada de transporte. Protocolos de roteador virtual (VRRP, HSRP). Protocolos de
roteamento. Menor caminho. Flooding. Distance vector. EIGRP. OSPF. BGP. RIP. Algoritmos de controle de
congestionamento. Protocolo IP. Endereçamento IP. IPv4. IPv6. CIDR. Estabelecimento e liberação de conexão.
Controle de fluxo. UDP. TCP. Camada de aplicação. DNS. Qualidade de Serviço (QoS). Requisitos de latência.
Jitter. Largura de banda. Técnicas de obtenção de qualidade de serviço. Serviços integrados. Serviços
diferenciados. Classe de Serviço (CoS). IP byte tipo de serviço (ToS). Tipos e Topologias de redes de
computadores. Redes de longa distância (WAN). Frame Relay. Modo de Transferência Assíncrono (ATM). Técnicas
de codificação de sinal. Fibras ópticas multimodo e monomodo. Projeto de LANs e WANs (especificação de infra-
estrutura, cabeamentos, ativos, aspectos de gerenciamento, intranet, extranets e internet). Redes sem fio: Padrão
IEEE 802.11 Wireless LAN. Gerenciamento de redes: conceitos, fundamentos, protocolos e implantação (SNMP,
RMON, MIBs, NMSs, agentes, CiscoView, CiscoWorks, Ethereal e MRTG). VoIP.
Sistemas Operacionais: Windows Server 2008, 2008R2 e 2012, Windows 10 e Linux kernels 2.4 ou superior
(instalação e configuração de drivers e dispositivos, instalação e desinstalação de softwares, análise de

Estado do Maranhão
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

_

 
 

EDT-GP - 32019 / Código: 5C66D80EE2
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

48

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


desempenho, acesso remoto, formatação de disco, tipos de partição de disco, log de eventos, backup e restauração,
atualizações, gerenciamento de dispositivos, monitoramento da memória e do processador, configuração de firewall,
compartilhamento e manipulação de pastas, arquivos e impressoras).
Infraestrutura de Servidores de Serviços Active Directory: planejamento, convenção de nomes, autoridades
administrativas, Schema Policy, Group Policy. Administração de contas de usuários e grupos. Segurança em redes
Windows: Autenticação, permissões, atribuições administrativas, domínios, unidades organizacionais, comunicações
seguras entre clientes e servidores Windows. Ambiente Unix/Linux: Conceitos de kernel e Shell. Sistema de
arquivos (NTFS, EXT2, EXT3, ReiserFS, JFS): Comandos para manipulação de arquivos e diretórios, permissão e
acesso a arquivos, redirecionamento de entrada e saída. Comandos para gerenciamento de processos.
Escalonamento de processos e SMP em Windows e Linux. Gerenciamento de discos (partições, discos dinâmicos,
LVM, LVs, PVs). Auditoria de acesso ao sistema de arquivos em ambientes Windows e Linux. Serviços de diretório
hierárquicos (Active Directory, OpenLDAP). X.509 e LDAP. Particionamento e replicação de diretórios.
Monitoramento de performance e planejamento de capacidade em Windows e Linux. Soluções de armazenamento e
tolerância a falhas (RAID, SAN e NAS). Alta disponibilidade: clusters e load balancing. Procedimentos e tipos de
backup. Serviços e Aplicações: Monitoramento de servidores e aplicações. Tivoli Enterprise Console (TEC); Proxy
(SQUID); Domain Name Service (DNS). Dynamic Host Configuration Protocol (DHCP). Serviços de correio (SMTP,
POP3, IMAP). Servidores Web (APACHE e IIS). Transferência de arquivos (FTP e SSH). Serviços de terminal
gráficos (Microsoft Terminal Services e X-Window).
Segurança em Sistemas de Informação: Melhores práticas em políticas de segurança. Ameaças, ataques e
análise de vulnerabilidade. Identificação de tipos de códigos maliciosos (vírus, worms, phishing, spam, adware etc.).
Métodos de autenticação para usuários, máquinas e serviços (senhas, tokens, certificados, biometria). Conexão com
a Internet. Firewalls. Regras de isolamento e proteção de redes (iptables e Cisco). Access Control Lists (ACLs).
Filtragem de pacotes. Demilitarized Zones (DMZs). Intrusion Detection Systems (IDSs). Intrusion Prevention Systems
(IPSs). Virtual Private Networks (VPNs). Túneis e IP Security (IPSec). Criptografia simétrica e assimétrica.
Algoritmos e protocolos de criptografia: RSA, DES, 3DES, SHA1, PKCS#7, AES etc. Hashes. Infraestrutura de
Chave Pública (ICP/PKI); Certificados digitais. Autoridades Certificadoras (ACs/CAs). Boas práticas para
configuração de segurança corporativa (Linux e Windows). Normas ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013 e ABNT NBR
ISO/IEC 27002:2013.
Gerenciamento de serviços: ITIL v3 edição 2011.
Inglês Técnico.

 
Analista Judiciário – Engenheiro Mecânico
Instalações hidráulicas. Motores e bombas de serviço na manutenção predial. Ensaios mecânicos. Instrumentação.
Vibrações mecânicas. Máquinas térmicas. Materiais de construção mecânica. Resistência dos materiais. Mecânica
aplicada à máquinas. Elementos de máquinas. Termodinâmica. Mecânica dos fluidos. Princípios de Transferência
de Calor: condução, convecção, radiação. Técnicas de soldagem. Projeto, instalação e manutenção. Sistemas de
transporte vertical e horizontal (elevadores, monta cargas, escadas e esteiras rolantes). Ar condicionado,
refrigeração, ventilação e exaustão mecânica. Refrigeração central: chiller's, fan coil's, self contained's, termo
acumulação por gelo e por água gelada, trocadores de placa. Máquinas térmicas e instalações pertinentes (sistemas
de aquecimento solar, caldeiras, elétrico, gás GLP). Sistemas de prevenção e combate a incêndio (detecção, alarme
e combate). Licitações e contratos relativos às obras e serviços de engenharia: Lei nº 8.666/93. Gerenciamento de
obras: Metodologia e procedimentos. Princípios de desenho técnico auxiliado por computador - CAD, em
conformidade com as normas da ABNT. NR 06 - EPI (Equipamentos de Proteção Individual). Projetos e cálculos
para sistemas de elevadores, ventilação-exaustão, ar condicionado, prevenção contra incêndio – compatibilização
de projetos. Especificação de materiais e serviços – caderno de encargos. Planejamento e programação de obras e
instalações: orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais, BDI e encargos sociais – levantamento
de quantidades; planejamento e cronograma físico-financeiro – PERT-CPM e histograma de mão de obra. Operação
e controle de obra, procedimentos gerenciais e acompanhamento de obras e instalações. Construção: organização
do canteiro de obras. Fiscalização: acompanhamento da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc.),
controle de materiais e equipamento, controle de execução de obras e serviços, Manutenção de sistemas de
elevadores e de todos os tipos de climatização e ventilação, incluindo aparelhos de janela. Legislação e engenharia
legal. Licitações e contratos: legislação específica para obras de engenharia mecânica. Vistoria e elaboração de
pareceres. Princípios de planejamento e de orçamento público. Elaboração de orçamentos. Noções de segurança
do trabalho, principais NBRs. Informática aplicada à engenharia (Excel, Word, AutoCAD). Noções de engenharia
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mecânica e arquitetura relacionada às edificações e instalações dos tribunais, fóruns e juizados. Acessibilidade a
edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos, ABNT NBR 9050. Legislação aplicada à economia de
recursos naturais e sustentabilidade nas edificações. Normas de segurança do trabalho aplicadas à construção civil.
NBR 12721 – Custo Unitário Básico. Resoluções 114 do CNJ e 70 do CSJT aplicadas às obras e serviços de
engenharia. NBR 5.674 – Manutenção de edificações - Requisitos para o sistema de gestão de manutenção. Lei nº
8.666/93, lei nº 8.883/94, Decreto nº 7.983/13 e Lei Complementar nº 101 de 4/05/2000 (LRP).

 
Analista Judiciário – Assistente Social
Questão social e suas expressões no Brasil contemporâneo. Transformações no mundo do trabalho.
Fundamentos Teóricos e Metodológicos do Serviço Social nas diferentes linhas interpretativas. Projeto Ético-
Político do Serviço Social e Legislação Profissional: Lei de Regulamentação da Profissão; Código de Ética
Profissional e Resoluções do Conselho Federal de Serviço Social sobre o Exercício Profissional. Dimensão
técnico-operativa do serviço social: Concepções sobre instrumentos e técnicas; Entrevista; Visita Domiciliar;
Visita Institucional; Ação Socioeducativa com Indivíduos, Família e Grupos; Abordagens individual e coletiva;
Estudo Social; Perícia Social; Relatório Social; Laudo Social; Parecer Social. Serviço Social e as instituições:
Intersetorialidade, interdisciplinaridade e trabalho em rede. Direitos Sociais e Humanos dos diferentes grupos e
segmentos da sociedade brasileira. Estado e políticas sociais: Aspectos teóricos e históricos; capítulo da
Ordem Social da Constituição Federal de 1988. Diretrizes atuais das políticas sociais: Democratização,
participação social, universalização e matricialidade familiar. Políticas Setoriais - aspectos conceituais e
normativos: Lei nº 8.212/1991, complementos e alterações (Lei Orgânica da Seguridade Social; Lei nº 8.080/1990,
complementos e alterações (Lei Orgânica da Saúde); Sistema Único de Saúde (SUS); Política Nacional de Saúde
Mental; Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas; Lei nº 8.213/1991, complementos e alterações
(Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências); Lei nº 8.742/1993, complementos e
alterações (Lei Orgânica da Assistência Social); Sistema Único de Assistência Social (SUAS); Política de habitação.
Legislação social para segmentos específicos: Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA; Política Nacional para Integração da Pessoa com Deficiência (Decreto nº 3298/1999); Estatuto
da Pessoa com Deficiência; Estatuto da Igualdade Racial; e Estatuto da Juventude. Serviço Social no Poder
Judiciário: metodologias e ações do assistente social na garantia de direitos para diferentes segmentos da
sociedade, dentre eles: pessoa com deficiência; idosos; mulheres; juventude; povos tradicionais; indígenas; grupos
identificados por identidade sexual e de gênero; e criança e adolescente. Demandas judiciais na área de criança e
adolescente e família: direitos fundamentais; medidas de proteção; medidas socioeducativas; direitos de convivência
familiar e comunitária – família natural e família substituta (guarda, tutela e adoção); perda e suspensão do poder
familiar; direito à educação, à cultura, ao esporte e ao lazer; direito à profissionalização e à proteção no trabalho; ato
Infracional; crimes e infrações administrativas. Conselhos Tutelares. Processos de gestão: planejamento,
diagnóstico, monitoramento e avaliação - Planejamento como processo técnico-político, concepção,
operacionalização e avaliação de planos, programas e projetos; Formulação de projeto de intervenção profissional.
Dimensão investigativa: Fundamentos, instrumentos e técnicas de pesquisa social.

 
Analista Judiciário – Direito
Direito Administrativo
Função administrativa: conceito e distinção das demais funções estatais. O regime jurídico administrativo e o
interesse público. Regime jurídico administrativo. Aplicação do regime jurídico administrativo a entidades da
Administração Indireta, entidades de colaboração e particulares. Manifestações do exercício de poder na função
administrativa (“poderes da Administração”). A Constituição Federal e os princípios da Administração Pública.
Princípios reconhecidos em legislação infraconstitucional, pela doutrina e pela jurisprudência. Interpretação do
direito administrativo. Organização administrativa: desconcentração e descentralização. Órgãos administrativos.
Administração indireta. Tutela dos entes da Administração Indireta. Entidades de colaboração e seu regime jurídico.
Agentes públicos: Classificação. Cargo, emprego e função pública. Direito de Greve. Regime constitucional dos
servidores públicos. Regime previdenciário. Responsabilidade do servidor público. Estatuto dos servidores públicos
do Estado do Maranhão (Lei nº 6.107 de 27 de julho de 1994) e alterações. Ato administrativo: caracterização. Fato
administrativo. Perfeição, validade e eficácia do ato administrativo. Atributos do ato administrativo. Elementos.
Vícios. Discricionariedade e vinculação na produção dos atos administrativos. Principais espécies. Formas de
extinção. Convalidação. Controle de mérito e de legalidade dos atos administrativos. Processo administrativo:
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Objetivos. Princípios. Fases. Espécies. Direito de petição. Representação e reclamação administrativas. Pedido de
reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição administrativa. Processos disciplinares. Lei
Estadual nº 8.959, de 8 de maio de 2009 (Processo Administrativo no Estado do Maranhão). Poder de polícia
administrativa. Caracterização. Atributos. Manifestações do poder de polícia. Princípios limitadores do poder de
polícia. Abuso de autoridade. Sistemas de controle da administração pública; controle administrativo, controle
legislativo, controle judiciário. Improbidade Administrativa. Lei Federal nº 8.429/92. Acesso à informação pública pelo
cidadão. Lei Federal nº 12.527/2011. Bens públicos. Conceito. Classificação. Regime jurídico. Alienação. Uso dos
bens públicos pelos particulares. Limitações ao direito de propriedade. Função social da propriedade. Tombamento.
Servidão. Desapropriação. Requisitos. Bens suscetíveis. Espécies previstas no ordenamento. Procedimentos. Meios
de defesa do expropriado. Caducidade da desapropriação. Imissão na posse. Destino dos bens desapropriados.
Retrocessão. Licitação: princípios, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade, procedimentos e modalidades. A Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Pregão e pregão eletrônico (Lei Federal nº
10.520/2002 e regulamentos). Contratos Administrativos. Convênios. Consórcios Públicos. Lei Federal 13.019, de 31
de julho de 2014 (regime jurídico das parcerias voluntárias). Serviço público. Conceito. Classificação. Princípios.
Formas de delegação de serviço público. Regime jurídico da concessão e da permissão de serviço público.
Extinção, reversão dos bens. Direitos dos usuários de serviço público. Intervenção do Estado no domínio
econômico. Exercício de atividade econômica pelo Estado. Regulação. Responsabilidade extracontratual do Estado.
Caracterização. Causas de exclusão e mitigação. Procedimento administrativo e judicial.

 
Direito Constitucional
Princípios fundamentais. Ações Constitucionais: habeas corpus, habeas data, mandado de segurança; mandado de
injunção; ação popular; ação civil pública. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação
direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; arguição de descumprimento de preceito
fundamental; súmula vinculante; repercussão geral. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais
e coletivos; direitos sociais; direitos de nacionalidade; direitos políticos. Organização político-administrativa:
disposições gerais; bens e competências da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; intervenção federal.
Administração Pública: disposições gerais; servidores públicos. Organização dos Poderes. Poder Executivo:
atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Poder Legislativo: órgãos e atribuições; processo
legislativo; fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Judiciário: disposições gerais; Supremo Tribunal
Federal; Conselho Nacional de Justiça; Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais Federais e Juízes
Federais; Tribunais e Juízes dos Estados; Tribunais e Juízes do Trabalho; Conselho Superior da Justiça do
Trabalho. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público; Advocacia Pública; Advocacia; Defensoria Pública.
Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da atividade econômica. Finanças Públicas: normas gerais; dos
orçamentos. Ordem social: disposição geral; da seguridade social.

 
Direito Civil
Lei. Eficácia da lei. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Interpretação da lei. Lei de Introdução às normas do
Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da Personalidade e Da Capacidade. Dos Direitos da Personalidade. Das
pessoas jurídicas. Domicílio Civil. Bens. Dos Fatos Jurídicos: Dos negócios jurídicos; Dos atos jurídicos lícitos. Dos
Atos Ilícitos. Prescrição e decadência. Do Direito das Obrigações. Dos Contratos: Das Disposições Gerais; Da
Compra e Venda; Da Prestação de Serviço; Do Mandato; Da Transação. Empreitada (cap. VIII do Título VI do CC).
Da Responsabilidade Civil. Do Penhor, Da Hipoteca e Da Anticrese.

 
Direito Processual Civil
Código de Processo Civil - Lei Federal n° 13.105/2015 e alterações e legislações especiais. Princípios gerais do
processo civil. Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal.
Critérios. Jurisdição. Conceito. Característica. Natureza jurídica. Princípios. Limites. Competência. Critérios
determinadores. Competência originária dos Tribunais Superiores. Competência absoluta e relativa. Modificações.
Meios de declaração de incompetência. Conflitos de competência e de atribuições. Direito de ação. Elementos.
Condições. Classificação e critérios identificadores. Concurso e cumulação de ações. Conexão e continência.
Processo: Noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento.
Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e
prejudiciais. Sujeitos Processuais. Juiz. Mediadores e Conciliadores. Princípios. Poderes. Deveres.
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Responsabilidades. Impedimentos e Suspeição. Organização judiciária federal e estadual. Sujeitos Processuais.
Partes e Procuradores. Capacidade e Legitimação. Representação e Substituição Processual. Litisconsórcio. Da
Intervenção de Terceiros. Da Assistência. Da Denunciação da Lide. Do Chamamento ao Processo. Do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica. Do Amicus Curiae. Advogado. Ministério Público. Auxiliares da Justiça.
A Advocacia Pública. Prerrogativas da Fazenda Pública em juízo. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos.
Comunicações. Nulidades. Procedimento comum. Aspectos Gerais. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento
da petição inicial e improcedência liminar do pedido. Resposta do réu. Prazos e preclusão. Prescrição. Revelia.
Formação, suspensão e extinção do processo. Contestação. Reconvenção. Das Providências preliminares e do
Saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Audiências. Conciliação e Mediação. Instrução e
julgamento. Distribuição do ônus da prova. Fatos que independem de prova. Depoimento pessoal. Confissão. Prova
documental. Exibição de documentos ou coisas. Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção judicial. Exame e
valoração da prova. Produção Antecipada de Provas. Da Tutela Provisória: Tutelas de Urgência e de Evidência.
Fungibilidade. Princípios Gerais. Protesto, notificação e interpelação. Arresto. Sequestro. Caução. Busca e
Apreensão. Exibição. Justificação. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação,
correção e integração da sentença. Do cumprimento da Sentença. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites.
Remessa Necessária. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação.
Agravos. Embargos de Declaração. Embargos de Divergência. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso
Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Repercussão geral. Súmula vinculante.
Recursos repetitivos. Liquidação de Sentença. Espécies. Procedimento. Cumprimento da sentença. Procedimento.
Impugnação. Processo de Execução. Princípios gerais. Espécies. Execução contra a Fazenda Pública. Execução de
obrigação de fazer e de não fazer. Execução por quantia certa. Embargos de Terceiros. Exceção de pré-
executividade. Remição. Suspensão e extinção do processo de execução. Procedimentos Especiais. Generalidades.
Características. Espécies. Ação de Consignação em Pagamento. Ação Monitória. Ação de Exigir Contas. Ações
Possessórias. Restauração de autos. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. Mandado de
Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. O Processo Civil nos sistemas de controle da
constitucionalidade. Dos Juizados Especiais Federais: Lei nº 10.259/01. Dos Juizados Especiais Cíveis: Lei nº
9.099/95. Lei nº 11.419/2006 – Lei do Processo Judicial Eletrônico.

 
Direito Penal
Princípios de Direito Penal. Aplicação da lei penal. Crime. Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas:
Espécies de pena. Regimes de pena. Cominação das penas. Aplicação da pena. Suspensão condicional da pena.
Livramento condicional. Efeitos da condenação. Ação penal. Extinção da punibilidade. Crimes contra a pessoa.
Crimes contra o patrimônio: do furto, do roubo, da apropriação indébita, do estelionato e outras fraudes. Crimes
contra a dignidade sexual. Crimes contra a fé pública: da moeda falsa, da falsidade de títulos e outros papéis
públicos, da falsidade documental; Dos crimes praticados por funcionário público e por particular contra a
Administração em geral; dos crimes contra a Administração da justiça. Lei de Crimes Hediondos (Lei 8.072/1990).
Crimes ambientais (Lei nº 9.605/1998). Crimes de licitações (Lei nº 8.666/93). Lavagem de dinheiro (Lei nº
9.613/1998). Lei contra a violência doméstica e familiar contra a mulher – Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).
Lei de Drogas (Lei 11.343/2006). Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013).

 
Direito Processual Penal
Inquérito Policial. Da competência. Da prova. Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado e Defensor, dos assistentes
e auxiliares da justiça. Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória. Das citações e intimações. Da
sentença. Do Processo comum. Das nulidades. Dos recursos em geral. Habeas Corpus. Da execução penal. Lei de
Execução Penal (Lei n 7.210/1984). Juizados Especiais Federais Criminais.

 
Analista Judiciário – Psicólogo
O psicólogo e as múltiplas áreas de atuação: o psicólogo e a saúde; o psicólogo e a educação; o psicólogo e as
instituições sociais. Processo de desenvolvimento humano nos aspectos biológicos, cognitivos, afetivo-emocional,
social e na interação dinâmica entre esses aspectos na infância, adolescência, idade adulta e terceira idade. Teorias
e técnicas psicológicas: teorias do campo dos fenômenos psicológicos e sua aplicabilidade nos contextos sociais;
bases teóricas e principais técnicas; visão de homem e desenvolvimento de fatores psicológicos. Fundamentos da
psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento patológico e suas implicações estruturais e
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dinâmicas, nos distúrbios de conduta e da personalidade de forma geral; psicopatologias relacionadas ao
trabalho; transtornos de humor; transtornos de personalidade; transtornos relacionados ao uso e abuso de
substâncias psicoativas; transtornos de ansiedade; transtorno do estresse pós-traumático; transtornos
depressivos; transtornos fóbicos; transtornos psicossomáticos; transtornos somatoformes; transtornos
psicóticos; transtornos de adaptação e transtornos de controle de impulsos; DSM 5 (Manual de Diagnóstico e
Estatística dos Transtornos Mentais 5.ª edição); classificação de transtornos mentais e de comportamento da
CID-10. Métodos e técnicas de intervenção: Diagnóstico Psicológico para a promoção de ações de orientação
psicológica; Escuta, Aconselhamento e Prática da Mediação: mediação de procedimentos reflexivos e/ou
conciliatórios para demandas/conflitos de ordens diversas; Técnicas de Entrevista para Aconselhamento; Avaliação
psicológica: fundamentos da medida psicológica; instrumentos de avaliação (testes psicológicos e tipos; critérios de
seleção do teste apropriado para determinada demanda; técnicas projetivas; avaliação e interpretação dos
resultados; técnicas de entrevista psicológica para Avaliação Psicológica); Perícias e Pareceres especializados, de
acordo com Resoluções do CFP; Apresentação de resultados e Elaboração de documentos decorrentes de
avaliações psicológicas: laudos, relatórios e outros documentos escritos, de acordo com Resoluções do CFP.
Psicologia Organizacional e do Trabalho: Organizações; Diagnóstico organizacional; Liderança, Gestão e
motivação de pessoas; Avaliação de desempenho; Clima e cultura organizacional. Gestão por competências e
modelos de desenvolvimento de pessoas; Treinamentos; Desenvolvimento, análise, diagnóstico e orientações em
saúde e qualidade de vida no trabalho; Adoecimento no trabalho e estratégias de atendimento e acompanhamento,
prevenção, reabilitação e promoção de saúde. Psicologia Jurídica: Aspectos históricos, éticos e interdisciplinares; O
sistema social da prisão; Determinantes sociais, históricos e políticos da criminalidade e do ato infracional; A Lei de
execuções penais, a psicologia e o exame criminológico; Perícias psicológicas e o depoimento especial; O poder
familiar e o contexto social da família; Ato infracional, imputabilidade penal, o adolescente em conflito com a lei e a
questão do desenvolvimento humano; Adoção no Brasil e infância; Medidas de segurança, a psicopatologia e o
sistema de atenção a saúde mental; Avaliação psicológica na guarda, tutela e curatela; O atendimento à mulher
vítima de violência e a interface com estudos de gênero. Psicologia social: Binômio indivíduo-sociedade;
Fundamentos teóricos, história e políticas; Psicologia Social Crítica; Representações Sociais; contexto atual e
neoliberalismo; Questão social e direitos de cidadania; Políticas, diretrizes, ações e desafios na área da família, da
criança e do adolescente; Concepções e modalidades de família, estratégias de atendimento e acompanhamento;
Políticas e programas sociais dirigidas aos segmentos: políticas de saúde e de educação; crianças, adolescentes,
jovens, idosos, mulheres, homens, afro-descendentes, pessoas com deficiência, pessoas com transtorno mental,
pessoas vítimas de violência, usuários de álcool e outras drogas, e respectivas legislações. Psicologia Social e
desafios contemporâneos: Direitos Humanos; Movimentos Sociais; Acompanhamento Psicossocial; Atendimento
destinado à garantia dos direitos da população em situação de vulnerabilidade social (população indígena;
quilombolas; ribeirinha; cigana; crianças e adolescentes; mulheres; grupos LGBT; deficientes; negros; idosos;
população de rua; usuários dos serviços de saúde mental; químico-dependentes etc); Combate à Exploração Sexual
de Crianças e Adolescentes; Crítica da Razão Instrumental; Ação Socioeducativa com Indivíduos, Família e Grupos;
Abordagens individual e coletiva.. Legislação: Lei nº 8.080/1990, complementos e alterações (Lei Orgânica da
Saúde); Lei nº 8.742/1993, complementos e alterações (Lei Orgânica da Assistência Social). Legislação social para
segmentos específicos: Estatuto do Idoso; Lei Maria da Penha; Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH);
ECA; Política Nacional de Saúde Mental; Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD); Política
Nacional para Integração da Pessoa com Deficiência (Decreto nº 3298/1999).

 
Analista Judiciário – Psiquiatra
Ética médica e Bioética. Conhecimentos clínicos e conduta médico-pericial: bases legais e documentos médicos
legais mais importantes: atestado, notificação, auto, laudo e parecer. Licenças Médicas. Resolução 1.488/98 do
CFM e Decreto 3.048/99 do INSS. Perícia psiquiátrica; laudos e relatórios. Psiquiatria Geral: conceito de Psiquiatria,
seu objeto, campo e método de estudo; a história da Psiquiatria e principais correntes; a saúde mental; a doença
mental; epidemiologia psiquiátrica; a família, o meio e a doença mental. O desenvolvimento da personalidade:
principais bases teóricas do desenvolvimento da personalidade As funções psíquicas: atenção, consciência,
orientação, memória, sensopercepção, pensamento, afetividade, linguagem, inteligência, conação. Transtornos do
humor: depressão unipolar, transtorno bipolar (episódio maníaco, episódio depressivo, episódio misto), ciclotimia,
distimia, luto patológico. Esquizofrenias, transtornos esquizotípicos, transtorno esquizofreniforme e outros
transtornos psicóticos: aspectos históricos, diagnóstico clínico e diagnóstico diferencial. Transtornos de
personalidade e de comportamento em adultos (transtornos específicos de personalidade, transtorno de hábitos e
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impulsos. Transtornos de ansiedade (Transtorno de ansiedade generalizada, transtorno de pânico, fobia social e
fobias específicas, agorafobia), relacionados ao estresse e somatoformes. Transtorno obsessivo compulsivo.
Transtornos Mentais Orgânicos. Conhecimentos básicos de transtornos mentais na infância e na adolescência
Temas relacionados a urgências psiquiátricas. Dependência química: alcoolismo; uso de anfetaminas, cocaína,
heroína, tabagismo. Síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos:
(transtornos alimentares – anorexia nervosa e bulimia nervosa). Transtornos não-orgânicos do sono insônia, e
parassonias. Disfunções sexuais, transtornos da sexualidade (transtornos da preferência sexual e da identidade
sexual) Psicofarmacologia; noções de psicofarmacologia geral e especial. Uso de medicamentos para transtornos
de ansiedade, transtornos do humor, psicoses. Psicoterapias: psicoterapias comportamentais (análise do
comportamento, terapia cognitivo-comportamental), psicoterapias dinâmicas (psicanálise, de orientação analítica,
psicologia analítica, existencialista), terapia de grupo, terapia familiar. Princípios teóricos da CID 10 e DSM-V.
Intervenção hospitalar. Trabalho com equipes multidisciplinares. Diagnóstico diferencial em psiquiatria. 28.
Psiquiatria forense.

 
 
Oficial de Justiça
Direito Administrativo
Função administrativa: conceito e distinção das demais funções estatais. O regime jurídico administrativo e o
interesse público. Regime jurídico administrativo. Aplicação do regime jurídico administrativo a entidades da
Administração Indireta, entidades de colaboração e particulares. Manifestações do exercício de poder na função
administrativa (“poderes da Administração”). A Constituição Federal e os princípios da Administração Pública.
Princípios reconhecidos em legislação infraconstitucional, pela doutrina e pela jurisprudência. Interpretação do
direito administrativo. Organização administrativa: desconcentração e descentralização. Órgãos administrativos.
Administração indireta. Tutela dos entes da Administração Indireta. Entidades de colaboração e seu regime jurídico.
Agentes públicos: Classificação. Cargo, emprego e função pública. Direito de Greve. Regime constitucional dos
servidores públicos. Regime previdenciário. Responsabilidade do servidor público. Estatuto dos servidores públicos
do Estado do Maranhão (Lei nº 6.107 de 27 de julho de 1994) e alterações. Ato administrativo: caracterização. Fato
administrativo. Perfeição, validade e eficácia do ato administrativo. Atributos do ato administrativo. Elementos.
Vícios. Discricionariedade e vinculação na produção dos atos administrativos. Principais espécies. Formas de
extinção. Convalidação. Controle de mérito e de legalidade dos atos administrativos. Processo administrativo:
Objetivos. Princípios. Fases. Espécies. Direito de petição. Representação e reclamação administrativas. Pedido de
reconsideração e recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição administrativa. Processos disciplinares. Lei
Estadual nº 8.959, de 8 de maio de 2009 (Processo Administrativo no Estado do Maranhão). Poder de polícia
administrativa. Caracterização. Atributos. Manifestações do poder de polícia. Princípios limitadores do poder de
polícia. Abuso de autoridade. Sistemas de controle da administração pública; controle administrativo, controle
legislativo, controle judiciário. Improbidade Administrativa. Lei Federal nº 8.429/92. Acesso à informação pública pelo
cidadão. Lei Federal nº 12.527/2011. Bens públicos. Conceito. Classificação. Regime jurídico. Alienação. Uso dos
bens públicos pelos particulares. Limitações ao direito de propriedade. Função social da propriedade. Tombamento.
Servidão. Desapropriação. Requisitos. Bens suscetíveis. Espécies previstas no ordenamento. Procedimentos. Meios
de defesa do expropriado. Caducidade da desapropriação. Imissão na posse. Destino dos bens desapropriados.
Retrocessão. Licitação: princípios, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade, procedimentos e modalidades. A Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. Pregão e pregão eletrônico (Lei Federal nº
10.520/2002 e regulamentos). Contratos Administrativos. Convênios. Consórcios Públicos. Lei Federal 13.019, de 31
de julho de 2014 (regime jurídico das parcerias voluntárias). Serviço público. Conceito. Classificação. Princípios.
Formas de delegação de serviço público. Regime jurídico da concessão e da permissão de serviço público.
Extinção, reversão dos bens. Direitos dos usuários de serviço público. Intervenção do Estado no domínio
econômico. Exercício de atividade econômica pelo Estado. Regulação. Responsabilidade extracontratual do Estado.
Caracterização. Causas de exclusão e mitigação. Procedimento administrativo e judicial.

 
Direito Constitucional
Princípios fundamentais. Ações Constitucionais: habeas corpus, habeas data, mandado de segurança; mandado de
injunção; ação popular; ação civil pública. Controle de constitucionalidade: sistemas difuso e concentrado; ação
direta de inconstitucionalidade; ação declaratória de constitucionalidade; arguição de descumprimento de preceito
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fundamental; súmula vinculante; repercussão geral. Direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres individuais
e coletivos; direitos sociais; direitos de nacionalidade; direitos políticos. Organização político-administrativa:
disposições gerais; bens e competências da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; intervenção federal.
Administração Pública: disposições gerais; servidores públicos. Organização dos Poderes. Poder Executivo:
atribuições e responsabilidades do Presidente da República. Poder Legislativo: órgãos e atribuições; processo
legislativo; fiscalização contábil, financeira e orçamentária. Poder Judiciário: disposições gerais; Supremo Tribunal
Federal; Conselho Nacional de Justiça; Superior Tribunal de Justiça; Tribunais Regionais Federais e Juízes
Federais; Tribunais e Juízes dos Estados; Tribunais e Juízes do Trabalho; Conselho Superior da Justiça do
Trabalho. Funções essenciais à Justiça: Ministério Público; Advocacia Pública; Advocacia; Defensoria Pública.
Ordem Econômica e Financeira: princípios gerais da atividade econômica. Finanças Públicas: normas gerais; dos
orçamentos. Ordem social: disposição geral; da seguridade social.

 
Direito Civil
Lei. Eficácia da lei. Aplicação da lei no tempo e no espaço. Interpretação da lei. Lei de Introdução às normas do
Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da Personalidade e Da Capacidade. Dos Direitos da Personalidade. Das
pessoas jurídicas. Domicílio Civil. Bens. Dos Fatos Jurídicos: Dos negócios jurídicos; Dos atos jurídicos lícitos. Dos
Atos Ilícitos. Prescrição e decadência. Do Direito das Obrigações. Dos Contratos: Das Disposições Gerais; Da
Compra e Venda; Da Prestação de Serviço; Do Mandato; Da Transação. Empreitada (cap. VIII do Título VI do CC).
Da Responsabilidade Civil. Do Penhor, Da Hipoteca e Da Anticrese.

 
Direito Processual Civil
Código de Processo Civil - Lei Federal n° 13.105/2015 e alterações e legislações especiais. Princípios gerais do
processo civil. Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual Intertemporal.
Critérios. Jurisdição. Conceito. Característica. Natureza jurídica. Princípios. Limites. Competência. Critérios
determinadores. Competência originária dos Tribunais Superiores. Competência absoluta e relativa. Modificações.
Meios de declaração de incompetência. Conflitos de competência e de atribuições. Direito de ação. Elementos.
Condições. Classificação e critérios identificadores. Concurso e cumulação de ações. Conexão e continência.
Processo: Noções gerais. Relação Jurídica Processual. Pressupostos Processuais. Processo e procedimento.
Espécies de processos e de procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e
prejudiciais. Sujeitos Processuais. Juiz. Mediadores e Conciliadores. Princípios. Poderes. Deveres.
Responsabilidades. Impedimentos e Suspeição. Organização judiciária federal e estadual. Sujeitos Processuais.
Partes e Procuradores. Capacidade e Legitimação. Representação e Substituição Processual. Litisconsórcio. Da
Intervenção de Terceiros. Da Assistência. Da Denunciação da Lide. Do Chamamento ao Processo. Do incidente de
desconsideração da personalidade jurídica. Do Amicus Curiae. Advogado. Ministério Público. Auxiliares da Justiça.
A Advocacia Pública. Prerrogativas da Fazenda Pública em juízo. Atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos.
Comunicações. Nulidades. Procedimento comum. Aspectos Gerais. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento
da petição inicial e improcedência liminar do pedido. Resposta do réu. Prazos e preclusão. Prescrição. Revelia.
Formação, suspensão e extinção do processo. Contestação. Reconvenção. Das Providências preliminares e do
Saneamento. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Audiências. Conciliação e Mediação. Instrução e
julgamento. Distribuição do ônus da prova. Fatos que independem de prova. Depoimento pessoal. Confissão. Prova
documental. Exibição de documentos ou coisas. Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção judicial. Exame e
valoração da prova. Produção Antecipada de Provas. Da Tutela Provisória: Tutelas de Urgência e de Evidência.
Fungibilidade. Princípios Gerais. Protesto, notificação e interpelação. Arresto. Sequestro. Caução. Busca e
Apreensão. Exibição. Justificação. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. Publicação, intimação,
correção e integração da sentença. Do cumprimento da Sentença. Coisa julgada. Conceito. Espécies. Limites.
Remessa Necessária. Meios de impugnação à sentença. Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação.
Agravos. Embargos de Declaração. Embargos de Divergência. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso
Extraordinário. Recursos nos Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Repercussão geral. Súmula vinculante.
Recursos repetitivos. Liquidação de Sentença. Espécies. Procedimento. Cumprimento da sentença. Procedimento.
Impugnação. Processo de Execução. Princípios gerais. Espécies. Execução contra a Fazenda Pública. Execução de
obrigação de fazer e de não fazer. Execução por quantia certa. Embargos de Terceiros. Exceção de pré-
executividade. Remição. Suspensão e extinção do processo de execução. Procedimentos Especiais. Generalidades.
Características. Espécies. Ação de Consignação em Pagamento. Ação Monitória. Ação de Exigir Contas. Ações
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Possessórias. Restauração de autos. Ação Popular. Ação Civil Pública. Aspectos processuais. Mandado de
Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. O Processo Civil nos sistemas de controle da
constitucionalidade. Dos Juizados Especiais Federais: Lei nº 10.259/01. Dos Juizados Especiais Cíveis: Lei nº
9.099/95. Lei nº 11.419/2006 – Lei do Processo Judicial Eletrônico.

 
Direito Penal
Princípios de Direito Penal. Aplicação da lei penal. Crime. Imputabilidade penal. Concurso de pessoas. Penas:
Espécies de pena. Regimes de pena. Cominação das penas. Aplicação da pena. Suspensão condicional da pena.
Livramento condicional. Efeitos da condenação. Ação penal. Extinção da punibilidade. Crimes contra a pessoa.
Crimes contra o patrimônio: do furto, do roubo, da apropriação indébita, do estelionato e outras fraudes. Crimes
contra a dignidade sexual. Crimes contra a fé pública: da moeda falsa, da falsidade de títulos e outros papéis
públicos, da falsidade documental; Dos crimes praticados por funcionário público e por particular contra a
Administração em geral; dos crimes contra a Administração da justiça. Lei de Crimes Hediondos (Lei 8.072/1990).
Crimes ambientais (Lei nº 9.605/1998). Crimes de licitações (Lei nº 8.666/93). Lavagem de dinheiro (Lei nº
9.613/1998). Lei contra a violência doméstica e familiar contra a mulher – Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006).
Lei de Drogas (Lei 11.343/2006). Organizações Criminosas (Lei nº 12.850/2013).

 
Direito Processual Penal
Inquérito Policial. Da competência. Da prova. Do Juiz, do Ministério Público, do Acusado e Defensor, dos assistentes
e auxiliares da justiça. Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória. Das citações e intimações. Da
sentença. Do Processo comum. Das nulidades. Dos recursos em geral. Habeas Corpus. Da execução penal. Lei de
Execução Penal (Lei n 7.210/1984). Juizados Especiais Federais Criminais.

 
 

PARA TODOS OS CARGOS DE TÉCNICO JUDICIÁRIO

 
CONHECIMENTOS GERAIS

 
Língua Portuguesa
Interpretação de texto. Funções da linguagem. Ortografia e acentuação. Articulação do texto: coesão e coerência.
Classes de palavras. Sintaxe. Termos da oração. Processos de coordenação e subordinação. Tempos, modos e
vozes verbais. Flexão nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ocorrência da
Crase. Pontuação.

 
Raciocínio Lógico-Matemático
Números inteiros e racionais: operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação); expressões
numéricas; múltiplos e divisores de números naturais; problemas. Frações e operações com frações. Números e
grandezas proporcionais: razões e proporções; divisão em partes proporcionais; regra de três; porcentagem e
problemas. Problemas com Sistemas de medidas: medidas de tempo; sistema decimal de medidas; sistema
monetário brasileiro. Estrutura lógica de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios;
deduzir novas informações das relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura
daquelas relações. Compreensão e elaboração da lógica das situações por meio de: raciocínio verbal, raciocínio
matemático, raciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de conceitos, discriminação de
elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a
conclusões determinadas.

 
Noções de Informática
Para todos os Cargos de Técnico Judiciário (EXCETO para os Cargos de Técnico Judiciário – Hardware e
Técnico Judiciário – Software).
Noções de sistema operacional (ambientes Linux e Windows 7 e 10), organização e gerenciamento de
arquivos, pastas e programas, compactação de arquivos, BIOS e SETUP. Edição de textos, planilhas e
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apresentações (ambientes Microsoft Office 2010, 2013 e LibreOffice 5, 6). Noções de webmail e correio eletrônico
(Microsoft Outlook 2010 e 2013). Redes de computadores: tipos de redes, dispositivos básicos de redes,
ferramentas, aplicativos e procedimentos de Internet e Intranet, conexão padrão (HTTP) e conexão segura
(HTTPS). Navegadores web (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Noções de proteção e
segurança da informação, tipos de malware, técnicas e recursos para proteção de informações e sistemas
computacionais.

 
História e Geografia do Estado do Maranhão
História do Maranhão: França equinocial: expedição de Daniel de La Touche. Fundação de São Luís. Batalha de
Guaxenduba. A invasão holandesa. A expulsão dos holandeses. O Estado do Maranhão e Grão¿Pará: a Revolta de
Bequimão. Causas. Companhia de Comércio do Maranhão e Grão¿Pará. Os objetivos da Revolta. Período do
Império: adesão do Maranhão. A Independência do Brasil. Causas da não adesão:  a Batalha  do Jenipapo. A
Balaiada: caracterização e causas do movimento. Período Republicano: adesão do  Maranhão à República. A
Revolução de 1930 no Maranhão. O Vitorinismo e a Greve de 1951. Os principais fatos políticos, econômicos e
sociais ocorridos no Maranhão na segunda metade do século XX.
Geografia do Maranhão: Localização do Estado do Maranhão: superfície; limites; linhas de fronteira; pontos
extremos; Áreas de Proteção Ambiental (APA). Parques nacionais. Climas do Maranhão: pluviosidade e
temperatura. Geomorfologia. Geologia e recursos minerais no Maranhão. Classificação do relevo maranhense:
planaltos, planícies e baixadas. Características dos rios maranhenses: bacias dos rios limítrofes: bacia do Parnaíba,
do Gurupi e do Tocantins¿Araguaia. Bacias dos rios genuinamente maranhenses.  Principais formações vegetais:
floresta, cerrado e cocais. Geografia da População: população absoluta; povoamento; urbanização; densidade
demográfica; movimentos populacionais. A agricultura maranhense: caracterização e principais produtos agrícolas;
caracterização da pecuária. Extrativismo: vegetal, animal e mineral. Parque industrial: indústrias de base e indústrias
de transformação. Setor terciário: comércio, telecomunicações, transportes. Malha viária. Portos e aeroportos. A
cultura maranhense.

 
Organização Judiciária Estadual
Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Maranhão (Lei Complementar nº 14, de 17 de dezembro
de 1991 e suas alterações). Estatuto do Servidor Público Estadual (Lei nº 6.107, de 27 de julho de 1994). Custas
Judiciais e emolumentos extrajudiciais (Lei nº 6.584, de 15 de janeiro de 1996). Tabelas de custas judiciais e
emolumentos extrajudiciais (Lei nº 6.760, de 06 de dezembro de 1996). Regimento Interno do Tribunal de Justiça do
Maranhão. Da Justiça Estadual. Da Divisão Judiciária do Maranhão. Comarcas, termos e zonas judiciárias.
Entrâncias e instâncias. Dos Órgão do Poder Judiciário do Maranhão. Do Tribuna de Justiça. Da Corregedoria Geral
da Justiça. Dos Juízes de Direito: ingresso na carreira, juízes substitutos, juízes auxiliares, juízes titulares. Do
Tribunal do Júri e da Justiça Militar Estadual. Dos juizados especias e da Justiça de Paz. Dos magistrados: posse,
exercício, antiguidade, direitos e garantias, subsídios, licença e férias, deveres e sanções. Dos serviços judiciais e
dos servidores do Poder Judiciário: serviços auxiliares da Justiça e dos servidores do Poder Judiciário. Da secretaria
do Tribunal de Justiça, da secretaria da Corregedoria Geral da Justiça, das secretarias judiciais e das secretarias de
diretorias de fórum: nomeação, atribuições, substituições. Dos oficiais de justiça. Dos serventuários e dos
funcionários: nomeação, posse, compromisso, exercício, direitos e garantias, férias, licenças, disponibilidade e
aposentadoria, deveres e sanções. Do processo administrativo disciplinar. Plano de Cargos, Carreiras e
vencimentos dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (Leis nº 8.032, de 10 de dezembro de
2003, nº 8.597, de 04 de maio de 2007; nº 8.715, de 19 de novembro de 2007; e nº 8.727, de 7 de dezembro de
2007). Dos serviços extrajudiciais: notários e registradores, auxiliares, concurso de remoção e de ingresso. Da
fiscalização do Poder Judiciário.

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 

Técnico Judiciário – Apoio Técnico Administrativo
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Noções de Administração: Funções da administração: planejar, organizar, dirigir e controlar. Conceitos de eficiência,
eficácia e efetividade. Processo administrativo: pensamento sistêmico e visão estratégica. Novas tecnologias na
gestão. Caracterização das organizações: tipos de estruturas organizacionais. Aspectos comportamentais:
liderança, motivação, clima e cultura organizacional. Gestão de Pessoas: relacionamento interpessoal, gestão por
Competências; gerenciamento de conflitos. Gestão da qualidade: conceitos, ferramentas da qualidade, qualidade no
atendimento. Processo decisório: tipos de decisões. Noções de Administração de material e logística: Conceitos,
Classificação dos materiais, Funções da administração de materiais, Logística.
Noções de Administração pública: Modelos de Administração Pública e sua evolução. Administração patrimonialista.
Administração burocrática. Administração pública gerencial. Gestão pública, Governabilidade, Governança e
Accountability. Gestão pública empreendedora. Inovação no setor público.
Noções de Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Conceito, Princípios Orçamentários. Ciclo
Orçamentário: Elaboração da Proposta, Estudo e Aprovação, Execução e Avaliação da Execução Orçamentária.
Orçamento Público no Brasil: Lei Federal nº 4.320/1964 atualizada. Finanças Públicas e Orçamento na Constituição
Federal de 1988. Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual. Despesa
Orçamentária: Estrutura da Programação Orçamentária. Acompanhamento e Controle da Execução Orçamentária.
Despesas de Exercícios Anteriores. Suprimento de Fundos. Receita Orçamentária: Classificação por Natureza:
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Desdobramentos para Identificação de Peculiaridades da Receita, Tipo.
Classificação da Receita por Esfera Orçamentária. Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores. Créditos
Orçamentários Iniciais e Adicionais. Etapas da Receita Orçamentária e da Despesa Orçamentária. Restos a Pagar.
Dívida Ativa. Lei Complementar nº 101/2000 atualizada: Disposições Preliminares, Planejamento, Receita e
Despesa Pública, Transferências voluntárias, Destinação de Recursos para o Setor Privado, Dívida e
Endividamento. Gestão Patrimonial e Contábil. Lei de Responsabilidade fiscal.
Noções de Direito Constitucional: A Constituição. Conceito. Classificação. Princípios fundamentais da Constituição
Federal de 1988. Direitos e Garantias Fundamentais. Direitos e deveres individuais e coletivos. Direitos sociais.
Organização do Estado. Administração pública. Servidores públicos civis e militares. Organização dos Poderes. Do
Poder Legislativo. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário. Disposições Gerais. Do Supremo Tribunal Federal. Do
Superior Tribunal de Justiça. Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais. Dos Tribunais e Juízes dos
Estados. Das funções essenciais à Justiça.
Noções de Direito Administrativo: Princípios básicos da Administração Pública. Organização administrativa:
administração direta e indireta; centralizada e descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia mista, consórcios públicos (Lei nº 11.107/2005). Órgãos públicos. Ato administrativo:
conceito, requisitos e atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Poderes e
deveres dos administradores públicos: uso e abuso do poder, poderes vinculado, discricionário, hierárquico,
disciplinar e regulamentar, poder de polícia, deveres dos administradores públicos. Agentes Públicos. Regime
Jurídico dos Servidores Públicos Federais: Lei nº 8.112/90 com alterações posteriores. Provimento. Vacância.
Direitos e Vantagens. Dos deveres. Das proibições. Da acumulação. Das responsabilidades. Das penalidades. Do
processo administrativo disciplinar e sua revisão. Serviços públicos: conceito, regime jurídico, princípios, titularidade
e competência. Delegação: concessão, permissão e autorização. Licitação e contratos administrativos: Lei nº
8.666/93 com alterações posteriores: Dos princípios. Das modalidades. Dos contratos. Da execução. Da inexecução
e da rescisão. Das sanções. Lei nº 10.520/02: Do pregão. Do processo administrativo (Lei n° 9.784/99). Improbidade
Administrativa (Lei nº 8.429/92). Bens públicos: regime jurídico; classificação; administração; aquisição e alienação;
utilização; autorização de uso, permissão de uso, concessão de uso, concessão de direito real de uso e cessão de
uso.

 
Técnico Judiciário – Técnico em Informática - Hardware
Hardware: Arquitetura e funcionamento de um computador digital. Sistemas de numeração. Tipos de memória.
Mapeamento de memória. Gerenciamento de I/O. Dispositivos de entrada e saída. Características técnicas de
periféricos (scanner, DVD, Blu-Ray) e de modems. Placas-mãe e chipsets. Interfaces e monitores de vídeo,
incluindo placas 3D.
Montagem e manutenção de computadores: Testes de memória. Fontes de alimentação (tipos, voltagem,
corrente e capacidade). Dispositivos USB. Gabinetes. Instalação de placa-mãe, processador, cooler, memória e fonte
de alimentação. Barramentos ISA, EISA, MCA, PCI, PCMCIA, AGP etc. Cabos e slots. Tipos e categorias de
processadores. Tipos de HD (IDE, SATA), drives ópticos e SSDs. Boot e BIOS. Configurações de SETUP.
Componentes onboard e offboard. Drivers de dispositivos. Configuração de som, modem, vídeo e rede. Instalação,
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montagem, configuração e manutenção de impressoras (matriciais, jato de tinta e laser).
Redes de Computadores: Noções sobre comunicação de dados (abrangência, cabeamento e topologias).
Principais meios de transmissão. Modelo OSI e TCP/IP. Endereçamento IPv4 e v6. Redes com arquiteturas Ponto-a-
ponto e Cliente/Servidor. Os Modelos de domínio em rede Windows Server 2008, 2008R2 e 2012. Noções sobre
serviços de diretório (Active Directory). Conceitos de intranet e internet. Ferramentas para controle remoto de
estações. Compactação/descompactação de arquivos.
Segurança da informação: Estratégias para a criação de senhas. Criptografia. Antivírus. Ameaças, ataques e
análise de vulnerabilidades. Identificação e defesa contra tipos de códigos maliciosos (vírus, worms, phishing, spam,
adware etc.). Equipamentos de segurança de redes.
Sistemas Operacionais: Linux, Windows Server e Windows 10 (instalação e configuração de drivers e dispositivos,
instalação e desinstalação de softwares, análise de desempenho, acesso remoto, formatação de disco, tipos de
partição de disco, log de eventos, backup e restauração, atualizações, gerenciamento de dispositivos,
monitoramento da memória e do processador, configuração de firewall, configuração de teclado, mouse, idioma e
configurações regionais, compartilhamento e manipulação de pastas, arquivos e impressoras, instalação e
configuração de redes locais cabeadas e wireless).
ITIL v3 edição 2011: fundamentos, processos da Operação de Serviços e conceitos básicos; Função Service Desk. 
Inglês técnico.

 
Técnico Judiciário – Técnico em Contabilidade
Contabilidade Geral: Conceitos, objetivos e finalidades da contabilidade. Patrimônio: componentes, equação
fundamental do patrimônio, situação líquida, representação gráfica. Atos e fatos administrativos: conceitos, fatos
permutativos, modificativos e mistos. Contas: conceitos, contas de débitos, contas de créditos e saldos. Plano de
contas: conceitos, elenco de contas, função e funcionamento das contas. Escrituração: conceitos, lançamentos
contábeis, elementos essenciais, fórmulas de lançamentos, livros de escrituração, métodos e processos.
Contabilização de operações contábeis diversas: juros. Descontos. Tributos. Aluguéis. Variação monetária/cambial.
Folha de pagamento. Compras. Vendas e provisões. Depreciações e baixa de bens. Análise e conciliações
contábeis: conceitos, composição de contas, análise de contas, conciliação bancária. Balancete de verificação:
conceitos, modelos e técnicas de elaboração. Balanço patrimonial: conceitos, objetivo e composição. Demonstração
de resultado de exercício: conceito, objetivo e composição. Noções de matemática financeira. Noções de finanças.
Noções de orçamento. Noções de tributos e seus impactos nas operações das empresas. Lei nº 6.404/1976 e suas
alterações, legislação complementar e pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).
Contabilidade Aplicada Ao Setor Público: Conceituação, objeto e campo de aplicação. Regime orçamentário e
contábil (patrimonial). Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP): NBC TSP
Estrutura Conceitual. Sistema de Contabilidade Federal. Composição do Patrimônio Público. Patrimônio Público.
Ativo. Passivo. Saldo Patrimonial. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP): Procedimentos
Contábeis Patrimoniais; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Plano de Contas Aplicado ao Setor
Público. Lei nº 4.320/1964.
Administração Financeira E Orçamentária: Ciclo orçamentário. Instrumentos de planejamento: Plano Plurianual, Lei
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. Orçamento público: conceito, princípios orçamentários,
características e elementos básicos do orçamento tradicional, orçamento de base zero, orçamento de desempenho
e orçamento-programa. Receita pública. Despesa pública. Suprimento de fundos. Créditos orçamentários iniciais e
adicionais. Restos a pagar. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP): Anexos – Ementário da
Receita e do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público; Procedimentos Contábeis Orçamentários. Manual de
Demonstrativos Fiscais (MDF). Lei no 4.320/1964. Lei Complementar no 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Lei no 8.666/1993. Lei no 10.520/2002. Decreto-Lei no 200/1967. Constituição Federal de 1988.

 
Técnico Judiciário – Técnico em Edificações
Serviços Preliminares: Instalações provisórias – Canteiro de obras, armazenamento, Logística de Canteiro.
Máquinas e Equipamentos. Infraestrutura. Noções de Topografia. Mecânica dos Solos, Terraplanagem e Ensaios
Tecnológicos dos Materiais: Tipos de Solos, Composição química e mineralógica, Sondagem: Tipos e características.
Noções de Estruturas; Tipos de Fundação: Definições e características. Estruturas de concreto armado e não

armado. Estruturas Metálicas e estruturas de Madeira. Materiais de Construção: Tipologia, Agregados,
Aglomerantes, Argamassas, Aditivos, Caracterização, definição e aplicação; Concreto – Tipos, preparo, transporte,
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lançamento e cura. Alvenaria Estrutural e convencional. Orçamento, Planejamento, Gestão e execução de Obras.
Noções básicas de tecnologia BIM e suas aplicações em projetos e obras civis. Projetos: planialtimétrico,
arquitetura, estrutura, fundação, instalações hidráulicas e elétricas. Instalações Hidráulicas, Elétricas e
Especiais (Telefonia, Sistema de Cabeamento Estruturado; Sistema de Circuito Interno de Televisão – CFTV,
Climatização, Combate a Incêndio): Características, detalhamento de montagem e aplicações. Noções sobre
construções sustentáveis. Desenho Assistido por Computador – AutoCAD. Tecnologia das Construções: Alvenaria,
Revestimentos: Função dos revestimentos, Técnicas de preparação da base e substratos. Tipos de argamassas,
Revestimentos cerâmicos: normas, classificação e características técnicas. Materiais metálicos, vidros, madeiras,
tintas, plásticos. Coberturas, Acabamentos, Esquadrias, Pintura Imobiliária; Higiene e Segurança do Trabalho,
Normas Regulamentadoras: NR 4, NR 5, NR 6, NR 7, NR 9, NR 10, NR 11, NR 15, NR 17, NR 18, NR 23, NR 33 e
NR 35; Acompanhamento e Fiscalização de Obras; Manutenção Predial; Legislação e Normas Técnicas ABNT;
Patologias, Obras de Reforma e Manutenção Predial.

 
Técnico Judiciário – Técnico em Informática - Software
Sistemas Operacionais: Linux, Windows 10 e Windows Server 2008R2 e 2012 (instalação e configuração de
drivers e dispositivos, instalação e desinstalação de softwares, análise de desempenho, acesso remoto, formatação
de disco, tipos de partição de disco, log de eventos, backup e restauração, atualizações, gerenciamento de
dispositivos, monitoramento da memória e do processador, configuração básica de firewall pessoal, configuração de
teclado, mouse, idioma e configurações regionais, compartilhamento e manipulação de pastas, arquivos e
impressoras, instalação e configuração de redes locais cabeadas e wireless etc.).
Internet e e-mail: Configuração de navegadores (Internet Explorer, Google Chrome, Firefox, Safari). Segurança na
Internet (cuidados necessários ao utilizar navegadores, programas gerenciadores de e-mails, webmails e transações
comerciais etc.). Conexão padrão (HTTP) e conexão segura (HTTPS).
Softwares aplicativos e utilitários: Conhecimentos de configuração e utilização de antimalwares.
Editores de texto (Word 2010 e LibreOffice Writer 5). Planilhas eletrônicas (Excel 2010 e LibreOffice
Calc 5). Navegadores web (configurações de segurança, uso de proxy, importação/exportação de
bookmarks). Correio Eletrônico (Microsoft Outlook 2010 ou 2013 e webmail: criação de contas,
importação de mensagens e catálogos de endereço, conceitos e configuração de SMTP e POP3,
anexação de documentos etc). Estratégias de backup corporativo (tipos de backup, periodicidade,
mídias, documentação) e ferramentas de backup. Ferramentas para controle remoto de estações (TeamViewer, Tivoli
e VNC). Compactação/descompactação de arquivos.
Segurança da informação: Estratégias para a criação de senhas. Criptografia. Antivírus. Ameaças, ataques e
análise de vulnerabilidade. Identificação e defesa contra tipos de códigos maliciosos (vírus, worms, phishing, spam,
adware etc.).
Linguagens e tecnologias de marcação e estilos: XML, HTML5, CSS3, Bootstrap.
Linguagens e frameworks de programação: Desenvolvimento em JavaScript, jQuery, JavaScript, Java SE, Java
EE, JNLP. Programação em PHP 5.5 e 7.x. Fundamentos de C#, ADO.NET, ASP.NET e Python e Perl. Ferramentas
de controle de versões SVN e GIT.
Banco de Dados: Modelagem de dados. Modelo Entidade-Relacionamento. Formas normais. Banco de dados
Oracle 11g, PL/SQL, SQL Server 2008. SQL padrão ANSI, TransacSQL, PostgreSQL 9.x e 11.x, PL/pgSQL, mySQL
5.5.
ITIL v3 edição 2011: fundamentos e conceitos básicos; Função Service Desk. 
Inglês técnico.
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ANEXO IV
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR

 
 

 
Declaro para fins de isenção do pagamento do valor da inscrição no Concurso Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão que a composição de minha renda familiar corresponde ao discriminado
no quadro abaixo.

 
RENDA FAMILIAR (membros da família residente sob o mesmo teto, inclusive o próprio candidato)

 

Nome Completo CPF Grau de
Parentesco

Data de
Nascimento

Remuneração
Mensal em R$

         
         
         
         

 
Estou ciente que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não
correspondam à verdade.

 
_____________________________________________

ASSINATURA DO CANDIDATO
Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE
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ANEXO V
 

CRONOGRAMA DAS PROVAS E PUBLICAÇÕES

 

ITEM ATIVIDADE DATAS
PREVISTAS

1
Período da solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição
(exclusivamente via internet)

05/08 a
09/08/2019

2 Período de inscrições (exclusivamente via internet)
05/08 a

28/08/2019

3 Último dia para pagamento do valor da inscrição 28/08/2019

4
Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, no site da
Fundação Carlos Chagas

16/08/2019

5
Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, após análise de
recursos, no site da Fundação Carlos Chagas

23/08/2019

6
Publicação do Edital de Convocação para as Provas Objetivas e Discursivas e
Apresentação dos Títulos e envio do Cartão Informativo

19/09/2019

7 Aplicação das Provas Objetivas e Discursivas 29/09/2019

8 Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas Objetivas 30/09/2019

9
Publicação do Edital de Resultado Preliminar das Provas Objetivas e
Discursivas

14/11/2019

10
Publicação do Edital de Resultado das Provas Objetivas e Discursivas após
análise de recursos e Resultado Preliminar dos Títulos

06/01/2020

11
Publicação do Edital de Resultado dos Títulos após análise de recursos e
Convocação para Avaliação dos candidatos às vagas reservadas

28/01/2020

Obs: CRONOGRAMA SUJEITO A ALTERAÇÃO.

As datas das demais etapas serão publicadas oportunamente.
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Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 16519

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 31/07/2019 17:40 (JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS)
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